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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARAN

C NP j: 95.ó84.5 44 / 0001 -26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N" I O . CEP.: 85.230-OOO - FONE/FAX: (042) 998410496

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISIRAÇÃo
RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: LUIZ ZENAIDE GOMES
CARGO: SECREIARIO DE ADMINISTRAÇÃO
EMAIL: PMSANTAMARIA.ADM@GMAIL.COM

t. DESCRT DO OBJEIO

Controloçôo de empreso poro o fornecimento de Ponetone

2. JUSilFTCAilVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A controtoçÕo de empreso especiolizodo poro o fornecimento de
ponetones tem como objetivo otender à demondo onuol de distribuiçôo de
brindes notolinos oos servidores públicos municipois. Esso oçõo viso volorizor o

corpo funcionol dq odministroçôo, reconhecendo o empenho e dedicoçõo dos

coloborodores oo longo do ono.
A entrego dos ponetones ocorre trodicionolmente no período que onlecede os

festividodes de fim de ono, como formo de incentivo e confroternizoçõo. A

oquisiçôo deve observor critérios de quolidode, prozo de entrego e custo-

benefício, gorontindo que todos os servidores recebom o produto em tempo hóbil

e em conformidode com os podrões estobelecidos pelo odministroçõo municipol.

3. PR ONo TANO DE CONTRAIA ANUAIS

A conirotoçõo poro fornecimento de ponetones estó previsto no Plono de

Controtoções Anuol (PCA) do exercício vigente, conforme registro reolizodo pelo
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unidode gestoro responsóvel. Emboro oindo nôo hoio estimotivo formol de
quontitotivo ou volor, o previsõo no PCA osseguro que o demondo foi identificodo
previomente e estó olinhodo com o plonelomento institucionol do odministroçôo
municipol.
Esso previsôo permite o início dos procedimentos odministrotivos necessórios à
conlroloçôo, respeitondo os princípios do legolidode, plonejomento e
tronsporêncio exigidos pelo legisloçôo vigente.

4. RECURSOSORçAMENTÁR]OS

Dotoçôo orçomentório em onexo.

5. ESII,IÂATIVA PRELIMINAR DO VATOR DA CONÍRAIAçÃO

A estimotivo preliminor do volor do controtoçôo tem como bose pesquiso de
mercodo reolizodo lunto o fornecedores locois, considerondo o obieto definido
como o oquisiçôo de ó00 unidodes de poneÍone de 7509.

O preço unitório referenciol obtido foi de R§ 58,47, resultondo em um volor toÍol
estimodo de R§ 35.082,00.

A escolho por reolizor o pesquiso com fornecedores locois se deu por rozões de
proticidode, economicidode e necessidode de ogilidode no instruçõo processuol,

especiolmenle considerondo o corÓter sozonol do objeto. Esso obordogem
permitiu ocesso rópido o cotoçÕes vólidos e representotivos, sem preiuízo à omplo

competitividode do fuluro licitoçôo, que seró conduzido conforme os princípios do

legolidode, impessoolidode e isonomio, podendo contor com Íornecedores de

quolquer locolidode.
Esso estimolivo serÓ refinodo no Estudo Técnico Preliminor, com inclusõo dos

memórios de cólculo e documentos de suporte, conforme previsto no Lei no

14.13312021.

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

0 boixo 0 médio (x) olto

A demondo poro controtoçõo possui grou de prloridode ollo' em rozôo de

seu coróter institucionol e simbólico, ossociodo às oçôes de volorizoçôo dos

servidores pÚblicos municipois. A entrego dos poneiones estÓ vinculodo oo

colendóriodefimdeono,oqueexigeplonejomentoeexecuçõodenlrodeprozos
específicosporogoronlirquetodososfUncionóriosrecebomobenefícioemtempo
hóbil.



LSF &
Além disso, por se trotor de umo oçôo recorrenie e omplomenle reconhecido pel
odministroçõo, suo ontecipoçõo e trotomento prioritório sõo fundomentois poro
osseguror o êxito do iniciotivo e evitor controlempos logísticos ou odminisirolivos.

7. INDICAÇÃO DE VTNCULAçÃO OU DEPENDENCIA COM OUIROS

PROCESSOS.

Esto demondo nõo possui vinculoçôo ou dependêncio com outros
processos.

8. TDENTTFTCAçÃO É CrÊNCrA DO DEMANDANTE

GOMES

SEC. MU

TDENTTflCAç Ão e crÊttctl Do§ INTEGRANTEs rÉcNlcos

Sonto Morio do Oeste/PR,07 de novembro de 2025'

/*- (D)
I.UCAS Í'AGO M'NHUK

IÉCN,CO DE CONIROIE

DE ADMINISTRAÇÃO

9.

^f"J+ Jl-,,^*,, '
PAULO HENR'A['E

F'SCAT DO CONIRÁIO
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Secretaria de administração
rua Jose de França Pereira no 10

CNPJ: 95684544/0001 -26

Santa Maria do Oeste, 0711112025

A supermercado Oeste

Endereço: rua Sete de Setembro.

CNPJ: 13808644000152

Assunto: Soticitação de Cotaçáo de Preços - contratação de empresa para

fornecimento de Panetone.

Prezados,

Nos termos da Lei no 14.13312021, especiatmente conÍorme o disposto no artigo
23, §1o, e visando à instrução processuat para futura contratação, soticitamos a

gentitêza de encaminhar proposta de preços para o fornecimento de serviços de

fornecimento de Panetone. Esctarecemos que esta solicitação não imptica

contratação, servindo exctusivamente para fins de ptanejamento conforme a

legislação vigente.

Atenciosamente,

Lucas Tiago Minhuk
Técnico de controte
pmsantamaria.adm@gmait.com

P



( MunicÍpio dê Santa Maria do Oesle

Cotaçáo de prsços no (rc0032

Contador:

CtfJ: / -

Eldoroço:
lnscrição Btadual:

FoÍnecedor: Ém.il;
Tolêíono: Cêlular:

TgleÍong contador:

Fâx:

Quantidâde ljnid Míc. Validado PÍoçoUnltário Preço Íotal
PANEÍONE 750 GRAI\,IAS

O pan€tone d€ 750 gÍamá6 ê um produto trâdicionalmente associado à§ Íôslividâdes
nalalinas, alaboÍado com ingrêdiênt8 sel€cionâdos e têcnicâ§ que gsÍanl3m saboí
têxtuÍs ê âmma caract6risticos. A voísáo do 7509 é considerada pâdráo paÍE consumo
lamiliar, rendêndo aproximadam6nle 10 a 12 fâties.
Caractsástice3 Técnicas
-Peso liquidor 750 grâmâs

-Tipo dê íementâçáo: Náturâl (lermênto biolôgico ou Liêvito MâdÍ6, dependendo do

fab csnte)
-Íêxtoía: Mâssâ lêvê âêíâdâ e maciâ. com eslruluÍa uniíorm€ e boe elâ§licidade
-Foímeto: Cllindnco com topo aÍEdondedo, sltuÍâ mádia dê 12 â 15 cm
-Recheio tradicaonalr Uvss-passes sultanâs a frutas cnstelizadâs (larania, cidrs, limáo)

-Aromar Notas citÍicâs ê de baunilhe, prcveniênles de ê3sências naturais ou Íaspas d6

-Embalagemr lâla decoraliva, com prclêçáo inteÍna (seco plástico ou celolane) paÍa

-Validâde m&iâ 90 â 120 dias após íâbricaçâo. aÍmâzenado êm locallÍesco e s€co

1OO UN
6 9,ooo 

oo 0.00

0,00

lnÍoínêçóê3 nutdcionâiB lporçáo de 809)
-Vâlor ooe€ólico -2E0 kc8l
-CâôoidratG -rl5g
-PÍol6ines: -59
-Goídurâ§ totâis: -89

Diíêíenciais Possivers
-Produgâo artesansl ou industriel
lngredrenles oÍgánicos ou pÉmium {Íannha e§p€cial. mânteiga de alta qualidade)

-Embalâgem p€rsonalizada parâ píesenle coDorâlivo
-OpÇóes com ou sem lactose, glúlon ou âçúêâí

ioz oto 057/ooo2'2t'
JOSÉ GOTJIES PADIIIIA& CIALTDA

AV SETE OE SãETTERO' 234 ' CENÍR/-

TOTÂL OÂPROPOSTA

6Prop6la2@ Vúsáo 1019

cEP 623(}{00

L selre trerun Do oEsre
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(
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Secretaria de administração
rua Jose de França Pereira no 10

GNPJ:9568454/,10001-26

Santa Maria do Oeste, 0711112025

A supermercado Camito

Endereço: rua Generoso Karpinski.

CNPJ: 08631 6660001s0

Assunto: Soticitação de Cotação de Preços - contratação de empresa para

fornecimento de Panetone.

Prezados,

Nos termos da Lei no 14.13312021, especia[mente conforme o disposto no artigo

23, §1o, e visando à instruÇâo processual para futura contratação, soticitamos a

gentiteza de encaminhar proposta de preços para o fornecimento de serviços de

fornecimento de Panetone. Esc[arecemos que esta soticitação não imptica

contrataÇão, servindo exctusivamente para fins de planeiamento conforme a

[egislaÇão vigente.

Atenciosamente,

Lucas Tiago Minhuk
Técnico de controle
pmsantamaria.adm@gmait.com



Município de Santa Maria do Oêsaê

Cotação de prêços no 000032

Contador:

ClfJ: / -

Ehdsreço:
lnscÍição EEtsdual:

Fornecedor: 6m.il:
Te lefone: Cêlular:

Telêfono contador:

Far:

Quântidade Unid irb.ca Vâlid.do PraçoUnltáÍlo
PANETONE 750 GRAMAS

O panetone de 750 gÍamâs é um produto tradicionelmenle associado às Íestiv idadês

naiâhnâs, êlâborâdo com ingredient6s selecionados e lécnicas que garânt.m sabor,

taxlura e aroma caÍacieristlcos A veísáo de 7509 á coôsderâda padíâo para consumo
ÍsmilisÍ, ÍendÊndo sproximadâmente 10 a 12 íâlaas.
CaracteÍislicâs Íácnica§
-Pe3o liquido: 750 gÍama3

-Tipo dê feímentâçáo: NâtuÉl (Íermênlo biológico ou Lievito MadÍ€, d€pendêndo do
fabíicânte)
-Têxtuís Mâ3sâ leve, aêrâdâ ê maciâ, com ostnduía unilorma € boâ eleslicidac,e
-Formeto: cilindnco com lopo âí€dondado âlture médiâ de 12 a 15 cm
-Recheio líadicional: Uvag-passs6 sulleías e frutas cristahzadâs 0aíania, cidra, limáo)
-AÍoma: Notâs cilÍicas ê dê baunilha, píovenientês dê assêncaâs nâturais ou Íaspas de

-Embelâgem: lata decoraliva, com pÍoteçáo intemâ (saco plástico ou celoÍâne) paÍâ

'Validadê m&ia 90 a 120 dias apos labricâçáo. aímazenado em localÍre§co e seco

b

I,OO UN

oo.
J,a+ 74 é t:: W i ?tS LeZq s?.rf"" ss 7ii.oo

', ,;1?q',oo *

1nÍormaçoes nutÍicionais (poÍçáo dê 809)
-ValoÍ energéllco -280 kcal
-Carbodralos í59
-PÍotBinas: -59
-GolduEs totâis: -89

Dilercnciais Possiveis
-Produgáo artesanal ou induslÍial
lngÍÊdienlss orgánicos ou pÍEmium (fârinha especiel. fiânteigâ dê alta qualidade)

-Embalagem p€rsonalpada paÍa prcsentê coÍporativo
-OpÇõês com ou sem lactose, qlúten ou açúcar

TOTÀI OA PROPOSÍA

SUP[RMER(ÁDT' 
(AÍÚItO

r 'NE {42'i6/4'1341
cNP 108.631ô6d0001-50

09 0l6PíopGle2@9- v{são 1 0 1 9 101

((

001 Lotê 001



Secretaria de administração
rua Jose de França Pereira no 1O

CNPJ: 95684544/0001 -26

Santa Maria do Oeste, 07l11l2o2s

A supermercado vó Anita

Endereço: rua Atexandre kordiak 421 .

CNPJ: 06232156000508

Assunto: Soticitação de Cotação de Preços - contratação de empresa para

fornecimento de Panetone.

Prezados,

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente conforme o disposto no ârtigo

23, §1o, e visando à instrução processuaI para futura contratação, soticitamos a
gentiteza de encaminhar proposta de preços para o fornecimento de serviços de

fornecimento de Panetone. Esctarecemos que esta solicitação não imptica

contratação, servindo exctusivamente para fins de ptanejamento conforme a

tegistaÇão vigente.

Atenciosamente,

Lucas Tiago Minhuk
Técnico de controte
pmsantamaria.adm@gmait.com

fi,zt
j
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Município de Santa Maria do OesÊe

Cotação de prêços no 000032

Contador:

CIPJ: / -

Érderoço:
ln3crição Btadual:

Fornecedor: Email:
Telefone: Fax Celular:

Telefonê contador:

riçâo do Produto / Sorviço Quântic,aclêUnid tlerca Validadê P.osoUnitário
PANETONE 750 GRAMAS

O pânetoÍre de 750 gramas é um produto tÍadlcionalmenie assocaado às íe§tividades
natalinas elâborsdo com ingíodientes sêlêcionsdos e técnicss qu€ gâranlsm sabor.
têxlurá e amma característÉos A vêrcáo de 7509 é consideÍada padráo p

Íâmiliar, íendendo aprorimadamente 10 a 12 Íatias
CâÉcleíisticâB Técnicas
-Peso liquido: 750 sremâs
-Íipo de leÍmentâção: NatuÉl (ÍêÍm€nto biológico ou Liêvilo Mâdre, dependendo do

-T€xluíar Mass6 lêvê, a6radâ ê macia com eslrutura unío.me ê boâ elâ3ticidâde
-Formato: Cilindrico com topo ârÍedondedo. altuÉ médiâ de 12 â 15 cm
-Rechêio tÍadiclonal: Uvas-pâssas sullânas e frulâs cÍistâlizâdâ§ (lâíanlâ. cidÍa. hmáo)
-AÍoma Notas cilricas e de baunilhá provenientes de essênciâs nalurais ou Íaspas de

-Embalagemr lâta decoíetivâ, com proteçáo intemá (sâco plâstico ou celolâne) paía

-Vâlidado média 90 â 120 dias após Íabricâçáo. aÍmâzenâdo êm local Ííesco a seco

1,00 uN $dÂ €-trYt,: uLc*o- aS t- 4q,qo

SUPERMÉRCAOO vÓ ANIÍA

9JI€RM ÉRCADO GEGO5
(l ITDA

0.00000

Oií66nciais Pôssivêis
-Prcduçáo artesânal ou induskial
-lngÍedi€nles orgánicos ou prêmium (fâdnha espêciâ1. mânleigâ de âlta qusladado)

-Embalâgem polsonâlizada psÉ pÍeseniê corpoÍativo
Opçôes com ou sem lactosê glüen ou açúcar

QP*;r'^o

ê§Prcp6ra:@, v43à 1019
CNPj:06 232'1561000 5-08

10112@5@0131

\,§\^adÊ'^x-

0.00

lnÍormaÇóes nulricionars (porçáo de 809)
-Vâloí enêrcético: -2E0 kcal
-Cârbôidrâtos. -459
-PÍotêinas: -59
-GoÍduras totâi§ -8g

ÍOTA. DA PROPOSTA:

KL

I



Secretaria de administração
rua Jose de França Pereira no 10

CNPJ: 9568454/.|0001-26

Santa Maria do Oeste, 07111/2025

A supermercado União

Endereço: Rua Bernardino Grande - São José, Sânta Maria do Oeste, pR, Brasit.

.*r', !1 ú 19 J0? o/0 / 0t
Assunto: Soticitação de Cotação de Preços - contratação de empresa para

forneclmento de Panetone.

Prezados,

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente conforme o disposto no artigo

23, §1o, e visando à instrução processual para futura contratação, soticitamos a
gentiteza de encaminhar propostâ de preços para o fornecimento de serviços de

fornecimento de Panetone. Esctarecemos que esta soticitação não implica

contrataçáo, servindo exclusivamente para fins de ptanejamento conforme a

tegistação vigente.

Atenciosamente,

Lucas Tiago Minhuk

Tócnico de contro[ê
pmsantamaria.adm@gmait.com

rLs /í



( Município de Santa Maria do Oeúê

Cotação de pÍeços no 000032

Contador:

CtfJ: / -

Brdereço:
lnscrição EEtadusl:

Fornscedor: E-meil:

Telefone: Fax: Celular:
ToleÍone contador:

Oúantidad6 Unid Mâíca V.lldâde Proço t nitário
PÂNETONE 750 GRAI\,TAS

O pânetone dê 750 gramas é um produto lrâdicjonalmente âssociâdo às ísslividedes
natâlinas, elaboíado com ingíedientês sel6cionados e técnices que gaÍânlem sabor,
lextura ê aroma caracteíisticos, A versáo d€ 7509 ê consideÍâda Fdrão p

famdiaÍ rendendo apÍoximâdaments l0 a 121âtias
Cerecteristicas Íécnicas
-Peso líquido: 750 gramas
-Tipo dô Íermênta9áo: Netural (f emênto biológico ou Lievito Madrê. depênd6ndo do

-Têxtuíâr À/bssâ lôve, asrada e mâciâ, com oslrutuÍa uníorme ê boe elâ3ticidade
'Formâto: cilindrico com topo aíedondado, âltura média de 12 a 15 cm
-Recheio tradicionel: Uvâs-passas sultânas ê Írutâs cÍistalizâdãs (laranja. cidÉ, limáo)
-Àíoma Notâs cilícas ê de baunilha, píoveniêntes d€ 6ssênciâ3 naturâis ou íâspas de

Írutâg
-Embelâgem lâls decoÉlive. com proteçâo intema (saco plástico ou celoÍane) pâÍâ

-Velidâdo médie: 90 a 120 dias epós Íâbíicsçáo, armazEnedo êm locâlÍrêsco e seco

1OO UN

51.99 000 0.00

TOTÁL DAPROPOSÍA| 0.00

lnÍormaçô€s nutíicbnaE (poçáo d€ 809):

-Valor cnergélico: -280 kcal
-Caóoidratos: -459
-Píotainâsr -59
€oídlJÍâs lorais: -89

DiÍ6í6nciais Po3savêi3:

-ProduÇào alt63ânâl ou industíÉl
-lngÉdienies orcânico3 ou pÍemium (Íârinha s3p€ciâ|, manteiga dê alia qualidâd6)

-Embalâgem peBonâlizâdâ para prssêntê corporâtivo
-Opçóes com ou sem lâclosê, glút€n ou açúcâr

MERCADO UNIÃO
Antonio Osni Ribeiro

CNPJ: 21.619.204/0001-85
Sáo Jorá . Sentr Morir do OeÊte

09 016Pr.pcla2@ Vds& 1019 1ry1

(

Lote: 001 Loie 001

Descriçáo do P.oduto / Sêrviço



CNPJ: 95.ô84.5'14 l00ÍJ1 -26
Ruo Jose de tronço Perelro, no l0 - CEP.:85.230-000 - Fone/Fox:

(042) e98410496

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

sor,rcrrAÇÃo DE DEMANDA N" 3ó12025

OBJEIO: controtoçôo de empreso poro fornecimento de ponetone.

FLS {1

Responsóveis Pelo eloboroçôo:
Luiz Zenoide Gomes - Secretório de Adminisiroçôo'

Lucos Tiogo Minhuk - Técnico de controle'



CNPJ: 95.ó84.814/000t -26
Ruo Jose de tronço Perelro. no l0 - CEp.:85.230-OOO - Fonê/Fox:

(042) 9984r049ó

SANTA MARIA DO OESIE . PR

Novembro-2025
ESTUDO TÉCN|co PRETIMI . ETP

SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

TNTRODUÇÃO

A presente controtoçôo lem como objetivo o fornecimento de
ponetones poro os servidores pÚblicos municipois, como formo de
reconhecimenlo e volorizoÇÔo pelo trobolho desempenhodo oo longo
do ono. A entrego dos ponetones seró reolizodo no per'todo de
festividodes de fim de ono, promovendo integroÇôo, bem-estor e

incenlivo à culturo de volorizoçõo do servidor.

A conlroloçõo
Controtoções Anuol

estó devidomente previsto no Plono de
(PCA) do exercício vigente, conforme

plonejomento eloborodo pelo unidode requisitonte. A inclusôo no PCA

otende oos princípios do eficiêncio e do plonejomento, gorontindo que

o oquisiçôo estejo olinhodo às direkizes odministrotivos e orçomentórios

do município.

A previsõo estó exPresso no tóPico

olimentícios do referido documento.
teriol lim en

O presenle documento corocterizo o primeiro etopo do fose de
plonejomento e opresento os devidos estudos poro o conkotoçõo de
soluçõo que otenderó o necessidode especificodo no objeto.

O objetivo principol é estudor detolhodomente o necessidode
e idenÍiÍicor no mercodo o melhor soluçôo poro supri-lo, em observôncio
às normos vigenles e oos princípios que regem o Adminiskoçõo Público.

r. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO.

2. NO PTANO DE ANUAT - PCA

'..s {'t



CNPJ: 95.684.544 /OOOI -26
Ruo Josê de Fronço Pereiro, no l0 - CEP.:85.230-OOO - Fonê/tox:

(042) e9841049ô

Foi reolizodo levontomento de mercodo por meio de pesquiso
em sites especiolizodos, contoto com fornecedores locois e onólise de
controtoções similores reolizodos por outros municípios. ldentificou-se
que o fornecimento de ponetones pode ser reolizodo por empresos do
romo olimentício, ponificodoros e distribuidores de produtos notolinos,
com omplo oferto de morcos, sobores e foixos de preço.

As olternotivos ovoliodos incluÍrom:

. Aquisiçõo direlo de pqnelones induslriolizodos: opçôo com moior
voriedode de morcos e preÇos competitivos.

. Conlroloçõo de poniÍicodoÍos locois poro produçôo orlêsonol:
olternotivo com volor ogregodo, porém com custo mois elevodo
e menor copocidode de escolo.

. Dislribuiçõo de vole-compro poro oquisiçôo em supermêÍcodos:
opçÕo que tronsfere o escolho oo servidor, mos diÍiculto o

controle e podronizoçôo do entrego.

Apos onóllse técnico e econômico, optou-se pelo oquisiçôo
direlo de ponelones induslriolizodos, considerondo:

. Moior previsibilidode de quolidode e enirego;

. Focilidode logístico no distribuiçõo;

. Custo unitório mois vontojoso;

. Podronizoçõo do produto poro todos os servidores'

Esso soluçôo otende oos princípios do economicidode'

eficiêncio e isonomio, sendo o mois odequodo poro o objetivo do

controtoçõo.

DESCRTÇ4.
DE ASLUSIVUMoOMcoAD

6-,,-l
I I

3. LEVÀNTÂ,IIENIO DE i,1ERCADO, QUE CONSTSIE NA
AI.IERNÂIIVAS PO§§íVEIS, E JUSIIFICAIIVA .ÍÉCNICA E

ECONÔIIIICA DA E§COiHA DO TIPO D]E §OIUÇAO A CONIRAIAR

DAS

IODO.



A soluçôo proposto consiste no controtoçôo de empreso
especiolizodo porq o fornecimento de ponetones industriolizodos, com
peso líquido de 750 gromos, destinodos à distribuiçôo oos servidores
públicos municipois como formo de reconhecimento insiitucionol
duronte o período notolino.

Especificoções do Produto:

Iipo: Ponetone trodicionol com frutos cristolizodos e uvos-possos

Peso líquido: 7509

Texluro: Mosso leve, oerodo e mocio, com estruturo uniforme

Aromo: Notos cítricos e de bounilho, provenientes de essêncios
noiurois

Embologem: loto decorotivo com proteçôo interno (plóstico ou
celofone), odequodo poro presenle corporotivo

Volidode mínimo: 90 dios o portir do doto de entrego

Rolulogem: Conforme exigêncios do Anviso, contendo
informoções nutricionois, ingredientes, doto de fobricoçõo e
volidode

Enhego: Reolizodo em locol e doto definidos pelo Administroçõo,
com responsobilidode do controtodo pelo tronsporte e
ocondicionomento odequodo

Exigêncios Relocionodos à Monuiençõo e Assistêncio Técnico:

Por se trotor de produto olimentício noo duróvel, nõo se oplicom
exigêncios de monufençôo ou ossistêncio técnico. No entonto, o

empreso controtodo deveró:

. Gorontir o integridode dos produtos oté o momenÍo do entrego;

. Substituir, sem ônus poro o Administroçôo, quoisquer unidodes que

opresentem ovorios, embologens donificodos ou estejom em

desocordo com os especificoçôes;

CNpJ: 95.684.5r|4 llüOt -26
Ruo Jose de Fronço pe.elro, no l0 - CEp.:8S.230-OOO _ tonê/Fox:

(042) 998410496 ,[-l

QUANDO FOR O CÂSO
E

TÉcNIcA,
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Cumprir rigorosomente os prozos e condiçôes estobelecidos no
controto, incluindo logístico e ocondicionomento odequodo.

A estimotivo de quontidode poro esto controtoçõo foi definido
com bose no número de servidores públicos municipois otivos, conforme
levontomento reolizodo pelo Secreforio de Administroçõo.
Considerondo o quodro funcionol otuol e o previsôo de estobilidode
oté o per'rodo de entrego, estimo-se o necessidode de 600 (seiscenlos)

unidodes de ponelone de 7509.

Memório de Cólculo:

. Totol de unidodes: ó00

o Morgem técnico: nõo oplicóvel, pois o nÚmero jó contemplo o

totol previsto poro otendimento integrol

A quontidode estimodo viso gorontir que todos os servidores

seiom contemplodos, sem excedentes significotivos, promovendo

economicidode e eficiêncio no oquisiÇôo.

lnierdependêncio com Oulros Controtoções:

Nôo hó inlerdependêncio com outros controtoçôes' Esto

oquisiçôo é pontuol e específico, nõo estondo vinculodo o processos

complementores ou conjuntos que possom geror economio de escolo'

E*l

5. E§TIMÂIIYA§ DAS QÜÀNIIDADE§ .PÀRA A cOi'IÍRATAÇÃo,
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁICULO E DOS

DOCUMENTO§ QUE IHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM

INIERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRAIAçÔES, DE MODO A
fOSSlEltlIÂR ECONOMIÂ DÊ ESCALA,l,:li l,r

PREÇO§ UN|IÁRIOS REFERENCIAIS. DA§

DOS DOCUMENTOS QUE tHE DÃO
MEMóRIAS DE CÁtCUtO E

SUPORIE, QUE PODENÃO

OPIAi

POR 
rPnÊ§ÊRVAn O §Elr]r§lêlto AIÉ À'rCóHclusÃo DÁ,,iicraçÃO

o. E§IIMAIIVA DO VATOR DA ACOMPANHADA DOS
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A estimotivo do volor dq controtoçôo foi eloborodo com bose em
pesquiso de mercodo reolizodo exclusivomente junto o fornecedores
locois, considerondo o ob.ieto definido como o oquisiçõo de ó00
unidodes de ponetone de 7S0g.

. Preço unilório referenciol: Rg 58,47

. Quonlidode eslimodo: ó00 unidodes

. Volor lolol eslimodo do conkoloçôo: R$ 35.082,00

Memório de Cólculo

A memório de cólculo considero o multiplicoçõo do preço unitório
referenciol pelo quontitotivo estimodo:

ó00 unidodes X $ 58,47 = R$ 35.082,00

Documentos de Suporte

A estimotivo estó fundomenfodo nos seguintes documenios, que
poderÕo constor em onexo clossificodo, coso o Administroçôo opte por
preservor o sigilo oté o conclusôo do licitoçôo:

. Pesquiso de preços reolizodo com fornecedores locois

. Íobelos comporotivos de preços proticodos no mercodo regionol

. Registro fotogrófico e especificoções técnícos do produto cotodo

Justificotivo poro Cotoçôo com Fornecedores Locois

A pesquiso de preços foi reolizodo com fornecedores locois por rozões

de prolicidode, economicidode e necessidode de ogilldode no

inshuçõo processuol, especiolmente considerondo o coróter sozonol do
objeto (ponetones).

Esso obordogem estó em conformidode com o disposto no orl.23 do Lel

n"'14.133/2021, que exige que o estimotivo de preços sejo boseodo em

Íontes de referêncio vólidos e disponíveis, como:

. ControloÇôessimilores onteriores;

. Poinéis de preços oficiois;

. Pesquisos junto o fornecedores.



A escolho por fornecedores locois permitiu:

. Ropidez no oblençôo dos coloções, essenciol poro gorontir o
cumprimento dos prozos odministrotivos;

' Acesso direto às condições comerciois e oo produro, fociritondo
o verificoçõo do quolidode e disponibilidode;

. Reduçdo de cuslos indirelos, como deslocomenÍos e logístico de
entrego.

lmportonte destocor que o reorizoçôo do cotoçõo com fornecedores
locois nôo implico reshiçôo geogrófico no fuluro liciloçôo, tompouco
configuro direcionomento. A licitoçôo seró conduzido de formo omplo
e isonômico, conforme os princípios do legolidode, impessoolidode e
competitividode, podendo contor com o porticipoçõo de fornecedores
de quolquer locolidode que otendom às exigêncios do editol.

JUSTflCATIVA IARA PARCELAMENTO OU NÃO OA
tocAr DE ENTREGA OU PRESIAÇÃO DECONTR

sERV|ÇOS

A controtoçôo seró reolizodo de formo inlegrol, umo vez que
se troto do oquisiçõo de um produto podronizodo e nôo perecível de
consumo sozonol, desiinodo à diskibuiçoo em período especíÍico
(Notol). O porcelomento do controtoçôo nôo se mostro vontojoso, pois

poderio comprometer o uniformidode do produto, dificultor o logístico
de entrego e geror oumento de custos odministrotivos com múliiplos
processos de oquisiçõo.
Além disso, o oquisiçoo integrol permite moior eficiêncio no gestõo do
controto, focilito o controle de quolidode e osseguro o cumprimenlo dos
prozos de entrego, essenciois poro o finolidode sociol do dislribuiçôo dos
po netones.
O locol de enlrego seró no centrol de controle do instituiçôo (ou outro
locol definido pelo órgõo controtonte), conÍorme especificodo no

Termo de Referêncio, cobendo à empreso controtodo reolizor o

konsporte e o entrego dos produtos no endereço indicodo, em

CNpJ: 95.ó84.544/0001 -2ó
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conformidode com os condiÇões estobelecidos no editol.

Com o controtoçõo pretendido, espero-se olconçor os
seguintes resultodos:
. Aquisiçôo de ponetones em quontidode e quolidode
odequodos, conforme especificoçôes técnicos estobelecidos no Termo
de Referêncio, gorontindo o podronizoçõo do produto o ser distribuído.
. Atendimento tempesiivo à demondo institucionol, ossegurondo
que os ponetones estejom disponíveis dentro do prozo necessório poro
o reolizoçõo dos oções progromodos, especiolmente oquelos de cunho
sociol e comemorotivo de finol de ono.
. PromoçÕo do volorizoçôo e integroçôo sociol, por meio do
distribuiçôo dos poneiones o servidores, conforme político interno do
órgõo.
. Eficiêncio no gestôo de recursos pÚblicos, com oquisiçôo
plonejodo, centrolizodo e em lote Único, evitondo compros
emergenciois, reduzindo custos logísticos e otimizondo o processo de
fiscqlizoÇôo e recebimento.
. Tronsporêncio e conformidode com os princípios do

odministroçõo público, ossegurondo que o controtoçôo otendo oos

critérios de legolidode, economicidode, impessoolidode e interesse

público.
Esses resultodos contribuirôo poro o fortqlecimento dos oções

institucionois de coróier sociol e comemorotivo, promovendo bem-estor

e reconhecimento oos pÚblicos-olvo do iniciolivo.

A presente conirotoçõo refere-se d oquisiçôo de produlo

olimentício industriolizodo, cujo noturezo e escolo nõo implicom em

impoctosombientoissignificotivosnoômbilodoodministroçÕopÚblico
controtonte.

No entonlo, observom-se os seguintes osPectos ombientois

g
s. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS :PREÍENDIDOS

q. |ÍrÂPACIO§,,AMBIENTAIS
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relevq ntes:

. Embologens: Os ponetones sôo ocondicionodos em
embologens individuois. gerolmente compostos por popel cortõo e
plóstico. Recomendo-se que o empreso fornecedoro odole próticos
sustenlóveis, como o uso de moteriois reciclóveis ou biodegrodóveis,
sempre que possível.

. Tronsporte e logístico: A entrego dos produtos poderó geror
emissõo de goses poluentes, conforme o meio de tronsporte utilizodo.
Poro mitigor esse impocto, sugere-se que o empreso controtodo otimize
rotos e utilize veÍculos com monulençôo odequodo e,

preferenciolmente, com menor emissôo de poluentes.

. Destinoçõo finol: Após o consumo, os embologens devem
ser descortodos de formo odequodo. A insiituiçôo poderó promover

oçôes de conscienÍizoçôo sobre descorte seletivo e reciclogem,
contribuindo poro o reduçõo de resíduos sólidos.

Desso formo, emboro os impoctos ombientois sejom

considerodos boixos, é possível odotor medidos mitigodoros e boos

próticos que promovom moior sustentobilidode no execuçôo do

controtoçôo.

A controtoçÔo proposlo mostro-se vióvel e odequodo poro o

otendimento do necessidode institucionol, considerondo que o
oquisiçôo de ponetones tem como finolidode otender oçôes de coróter

sociol e/ou comemorotivo, promovidos pelo odministroÇôo pÚblico no

per'rodo notolino.
A demondo esló devidomente justificodo, com especificoções técnicos

cloros, estimotivo de consumo definido e cronogromo compotível com

o execuçôo do entrego. A controtoçõo em loie Único fovorece o

podronizoÇÔo do produto, o eÍiciêncio logÍstico e o controle de

quolidode, olém de gorontir o cumprimento dos prozos necessórios poro

o distribuiçõo.
Adicionolmente, o oquisiçôo

legolidode, economicidode,
estó olinhodo com os PrincíPios do

eficiêncio e interesse pÚblico, sendo

O: POSICIONAMENIO CONCTUSIVO

§OBRE A ADEOUAçÃO DA CONTRAIAÇÃO PARA O AIENDIMENIO
ro. VIABILIDADE DE CONTRATA

DA NECE§SIDADE A QUE SE DESIINA

g
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compotível com os objetivos institucionois e com os diretrizes de
plonejomento e gestôo de recursos.
Desso formo, conclui-se que o controtoçõo é plenomente odequodo e
recomendóvel poro o otendimenlo do necessidode identificodo,
podendo ser conduzido conforme os porômetros estobelecidos neste
Esiudo Técnico Preliminor.

Sonto Morio do Oeste/PR, 0ó de novembro de 2025.

,^ktr)

PAULO HENR'QUE

F'§CÁt DO CONIRAIO

I.UCÁS I'ÁGO MINHUK

IÉCN,CO DE CONÍROI.E

E OMES

SEC. MUN. E ADMINISIRAçÃO

í+,,,0 il vüry,t



Município de Santa Maria do Oeste
SolicitaÉo 163/2025

Solicit.çào

í63
Solicitâfltê

Aquisição de Material 10t1112025 1

8978-8 LUZ ZEMIDÊ Coi,B

Proce:3o Geíâdo

ot2025

132 Gâbinetê do Secrêtário de AdrÍinistraçâo
ó19ão

u SECRETARA Mji'lORAt EAElrllüSIRAÇAO
Forma ds pagamento

CONFOF vEA ENTREGA ÊAPRESENTAÇÃO DA IIOTA FISCAL Depó€ito bancário
EntÍêg.

Dlas

ry
^ONIRÀIAÇÃO DE EMPRESA PARÀ FORNECÍI'ENIO DE PANÊTONES.

Cód lgo
0179!7 PAN ETO'.] E 750 GRAYÁS

O panotona dê 750 oÍamas é um paoduto lrádiclonalmenta aalociado à Íostivialâdês nátalina3,

elsborado com ingÍldienlês sêlêconadG e têcnjcê3 qtê geÊnlem sâbor, têxtuÍ" ê âmmã

câÉctêr{stico§- A vêrsâo .lê 7509 á consideÍã& padrào par6 con6uno Íâmiliãí, íêndêítclo

ap{oxamâcl5mênte 10 a 12 íatiiàs.
CârâctêÍlaticeB Íácnica3:
-Pêso líquido 750 gramâ3

-Ipo clê têímênteçáo: Nâiurâl (l!.m8n1o brdogico ou L€ví,o [&dÉ. dêpêíúêído clo fabncante)
-Tôxlura: itblsã lêvê, aêrâdâ ê mâcíâ, com .s!rutúaa uníorme ê boa elasticidadê
-FoÍmsto: ClindrEo cofi topo aaÍêdonde&t, âlturá mêdà dê 12 e 15 cm
-Rechsio trãdicbml: lJvâ§+á§3âs cr]lanas ê ínnâs cristâli2aeÊ (âênia, cidrâ, limáo)
-Ammã: Not8s cí1rica6 ê dê bâunilhã, prôvêniêôtês dê sssências nâtürais ou raspâ6 d. Írutas
-Embá!ágêmr lele dêcoÉtivâ, com pÍotaçáo antema (sacô plá3tico ou celôfânê) pâla coBerveçáo
-Veliclede médiâ: 90 â 120 dàs âpós fabdcâçáo, ermâzlnedo eín locâlíÍesco e sêco

Unld.d.
UN

Qu!rüdd€
600.00

UnilÁrlo
58,r17 35 082.00

lnrormrsóê. nurricionab (poÍçâo dê 809)i
-Vã,or êrÉrgélico: -280 kcsl
-Cârboidí.loê: -459
-PÍolôlí!as: -59
-Goíduíâ3 tcnâi.: -Eg

DiÍeíênciâis Possiv êis:
-Produçáo âítô5anâl ou indrBlriâl
-lngrcdiêntê! orgánico. ou prêíniuí! (taíinia ê3peci6l, mântêiga dc alla qualidado)
-Embdagem pêíÉonalizãda 9àíâ pre3êntc coÍloíativo
-Opçõ€s com ou sêm lacto6ê. girxên ou âçúcar

TOÍÂL 35.082.00

Etril.bpú ELAN E FÀRlÀ R OOR IGUES. .â vÊBáô: l5aA â 131r2!A515312

F-llr

ml Lot§ ml '

Í§rr! cãR,L
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentês com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídlca;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 35.082,00 (Trinta e cinco mil e oitenta e dois reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 13 de Novembro de 2025.

OSCA LGAOO
PREFEITO MUNICIPAL

AUA JOsE OE FiÀriçÂ PERETRA. N' t0 ' cEP, ,l 230'000 FoNÉ/FÂL t0a2t I9l.i-0.9s

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando â "coNTRATAçÂo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PANETONE5.,,



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍA MARIÂ OO OESTE _ ÊSTÂOO OO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544l000I -26

aÉ,§di)-t

uNtÃo E TRABALHo
c E srÁo 2ol3/2otó

Rt A JOSE DE FRÂNçA PEREIRA, N' lO - CÉP.: 85.2!0.000 - FONE/FAX: lO 12) ,6 4 4 " I | 31 I I 21 a

PARECER JURIDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 35.082,00 (Trinta e cinco mil,

oitenta e dois reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

naturêza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal , e subsidiariamente a Lei

n' 10.43312021, e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a finalidadê pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

'14.133121 e suas alteraçôes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

reservadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de seu

Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 07 de Novembro de 2025, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PANETONES." Sendo que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de Novembro de 2025, juntou se

justificativa.



PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANÍA MARIÁ DO OESÍÊ _ ESTÂDO DO PÂRÂNÁ
CNPJ: 05.884.5,í4l0001 -28 ,rrt6

uNtÃo E TRABÂLHo
cEsrÂo 2or t/2or ó

RUA TOSE OE aRANÇA PERCIiA, N' l0 - CEP.: at.2!0.000 . FONE/EAX: (042) !óaa.l llr/l2aa

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecêr.

Santa Maria Oeste-Pr, 24 de Novembro de 2025.
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rrrlroi rir@ roi m$, . qd sr qid. D.r. lâ nr. 1..13, d. 1r d..bdr d. 2o, r, bi cmrr.n. .r

aln mrffi,.aubndrÍa rrli.:{n i 6c&iq ú6 ffio, .rs
di.pôiçõ.t .ô rd.. nár. .dh.l.

r.r r!or.oi..r{Ío5 : 
'rrocrlr4Ôr.:qudqur Éo a p.n. Laniú F rn».{Ér .d'6r d. rdbrro pôr ií.aúÍa.d. ?tk*ao ú üi

r.dd.l n.r ra.r3r, d.202r . do o.do M!.krFr ..r oú/ro2r, d ÉÍ.
Êd*ôl- . ,.drdo, rc Fb d. .ú . !n l dL. úr.L .nr- d.

@ 4.dtuo m drb .t íó&ô lr*hr.4.t F.lo qul sr.
rhrd6, n. prro d. .rá 3 {rar) dr.r úrn, rh rdô .o ú['m d'. úrit

rd.@ a ôu d. .&n@ d. .dtu

a.m.l[ pnmlidtúeFloo .oh bÍ

EtuLEço: Ru. roc d. frrÉ P.r.tr
o r$|di.@ §a tuú naa,io

Põí ob,áo . -.offn,ü4Âo

r. a(§roMrmo§, rMPucí{Á(Ôrs r ff.ursot

itcatrútNlo O l Piototms: rt
trd.!"h" n dod'â'r"/2025

Í{looo^ítssÀooto6ní^DttitçoÍ Àtothlo.n'i dod.05/rt/202e

rccr! ú brl daL -&e rd.nriâ..do m nnr - al|' €6Êrd ,r. r.da r, ,.í.rand6 d. rdDô
síl ob!í.do . hsan ô &ára. (o0 Pon.l ô Ír..ip.raÉir do Múklri. d. 5.áb M.Ít io cln.
PR l*w dr.,id€d., r .b(r.

5l ttorÉot E @r'lt!tttroÍ3:
Âr nú6 d. Í@ . .r .óôera.r íód..Iô 5 di.d., àdlravtut q mb .l.ló.6,
obs?rnô .r rcla d$d.r m irm 9 d.r coidldés ce6 dsr. tdn l;

Ar..BultÁ. iifom:çaB .mplsn nrtB,í.Í.nts |.r.6i.lkh.Co tsn.Íao *r Í.í.i Flo Ênril:
pll$dktr!*av:h@ .m.6r & !áô r.LÍ@: (.?) eeLl-o.e5.

rilo.re d. lkit éo 6.dd do Ed& li.ihóÍio Brr& r dtrErç.o
PEb..]o tu d. ú.furai..+ l.{81, d.yÉdo o! idãá!.er ry.Ídem,<o'i.5 &

2.v roirturoD ucÍÍr4lô:
o rr.ço rrôb.rmllim e.n o rr.*fu Bd.drndõ rbbúm. d. rÍ ts.ó2,0o §,hn.câó rrí.

r, oG rECUi.o. o.ç{EÍÍlrE:

6.coridçaBo u(Ír4lo:

P.l.ditpd.n6d.n*.futdo.dit.l,
6r 

^ 
rkb..o $r r.rd. Érr rd f.àd . r r4r*, d. 2021, p.ro o..r.r. Monkrtsr n.r 01ol2or3, pd. rd

. llsÍtr^ oo r'Iclo nfnün ú:
o pÍ.d. kr olh.io r.. n.b do .ffi .ldô*o d. rk.úc6 0or- .L udúí&t . t rL.5 d. &áI. o
.iaÍ.íô d.l#ó p.ã ]ldbrnHo. úãúr d. EoF*. . !!Éá!À!íÉ

lw*snmrhaóá..F.osbr

ffi
o!.r! - !.r.Do oo r^ürl

§
coriprcótl rsPÉdíc po ,Lra\a

r. crÍÍiro Dr À.rÍÍÂ.ruDÀDr Dr Pi.(c: Prtço M^xro

r,1 rrdnd. r r4 ix r.É.r.rór. i.t d.c., §ao d..h.'ô..d-
..iú. do5 úro.ã u^tand nú\ho

dr{pEõ.§ Gr.r§ m À€clo rlmóM@

L a ir^rarçro Do r'IcÀo

r, oÍÍÉtlo Da lrlc arÍÍo olr ttcot ts:
2.r o úaaío d.lút úro .d.r.i. -a o Íarioi tll@ oo nua, obcr.nsaotafts ó.dda dr
tdh.l . a. 

^ac e!.nro à. ..Ê.1n .çõ6 d.r obi.r..

r. ?iâro l.luÍo or v^|lDrDÍ D ,mrocr s:
,,1 o pnro d. v.lid.d. dtr !ÍoFr.r q4 dlvêrl @.d.Í nô D.Íínvo d.! ProF{.! d. t .ços llnÀo rr0,

na. p.d.á e. 
'nf.rcr 

& frDd. .á. .diür

r.loE .-á'.tu.doFú róúr do.ckr d. Lrdiéé
.t üa-do &,.1 ,tú rÊErll!!,llt

. púbrko d.Ennnro Fs.rÍo, n.dÉn.. . ,n!4ro . .
u hn.f,*,o! F. o ll!h. d. @

rd, iiíâÉo Muddr.r ff i{.m.i.
rr o Btu ffÀi n ..nhriçõ.r FR r.! m .nao r€ & D..eb . ' oro/rc'rl

.do e .r.êrt|, . .br., .hrY.

!.L. d. ti.n É.r . tàlô6 .ro 4..d, o.Lru 'd'!é6 qú ,odá -, úrda pa.h.
lErll"crrE oc, .iid., por mio dô t líom .1 1047-r6m . tull .o.bro@bll oLbr
r./f,r o c.a...i.nd. ô inràér.ao . d. eu Ér.soe ne - rittu d. @õF5 .Lr,6.p3
:dor.dô p.l. Âdn nrínçIo l,tunidp.l*yut Ld,ü. iôplio . {â ÉrroÉbÍ.drd. r{.1*lor.b]
Fti...lor.,r.a,tlo d. oFddrd. Fn r Êll,çL àt h4&r rE. é & E...o ddl..ió.
1.5 c.b. - rklbE erFhr ., F*ã.r m rid.m! .L6ôn'o du
fiôid. r.g.irl Fb óru d.6í.tu dt Fdt d. mr&io! ilb.r.
r6r.a6 6rú, Élô i!.i,. @ d. !. daÉro

LG.r.rotsí..r.hl

2 EtGlrô§ ?r^ .m.Âçio
L4 I -Í.r@ d. i.Hâ.r,
À,s. rl - D.<ffi & Hdlh:Co;
Àla - Àrod.L & oêdrd'É.h Ptúrdr d. ÍiÍ.ç
&e lv - t lod.l. d. PrÉunCo;

^@ 
v- x.dd.ô D.d-.r.;

Ám\4-rúb&t @,
tu ur-sr.e a. cde (@ Áe l,r@ i. Enrdho,;
!e vn - Mod.b & *e.íL & @urnhdô st/t.P

zr Podâa rÍúdrÍ dd Pr.alo hd6.36 .!i. a@ a. .hd.Ír. -i. .6Êrtur (m o obi.b
d.o iidt C. r .q úd6 d ó.d .b ãr.idor tsn h.hrliEéo
,-: o. he.r.dor d púkDr do ,!& dãm d.F d. .hr. d. rddir*.Co . r.h. Êr.l dô
ltrm & éiíí...1düik6 6lfu do n ó 0r ór d.ldr.l
ar lilô tsd..Iô ,úth.r dÉ rtir.é. irer íl*.r ou !rld6 qúl

qu.hu.' .i.r. ô ÀdmiilnãCô Púhlio,
zxódn'rnh6É6sidisq4loa .F.d.'.di.rrun.õ
oúq' úr ,.n.tde, iú.rdd.d.Úr. & nd: Ê.br ludE au.
á .{ fiauóú ..@.ó.}6
2l,t B'ns ód.. ffi < ' 

p.sÍ iúr,k' êidd! rc ih 2.r.r;
za'. .ao íuÉblk D Plr ! re lh 5à i.Lnd., dehar. d rqutd .&, b.r @m a 

'.e.r

dn!d. do ó(.o .! did.d. onú 6Fnh. ru.çro n. rid*.o
d E aplnrçao ou nr .dL do .ont{q .u eu. d.lé i.l. .ó.p
ri.h. Íe, dnmr d F, .finiôd.
É.3o *ü4..4 d,.d. & ó,rL a ólihô ost rr.l. b.ú @.
ród.., drlúB ou ô írl ,,üde.6 l,úr.|.lrl.fu.
zi..l(.úrd-.{ Fr§.c. hd.6 t ãhàd. d. {dqr vÍEb d. hfuã úo{4, ffii.r,



LJ,F--

§ §
2,4 Â pà ripàdô n.dà h.ibçlo l Fr'o 'én.çto 

d8 .ônd(õ6 êí.b.r€ddr io .d'6 . i: rêcÉr.ráo

z.t ÀlâÍ dêür .onj,çôé 3€Éit dàeáo eÍ ob.dEidr. à5 enl.n.ia 6Fin..s d. p.dkip.io íisdls

úâl deúnpihsio d.s .oid*ô- dê p.ni.ip.Ç:o, qcBlm.ú
quânto à ê!íêôí: de ..ição qú. lmp.çâ â p n.rpâílo no ced.íe ou a futuÍâ .o Í.t.éo.

5, DAÂBEiTURA DA írrsÃo, clÂs9rrrcaçÀo oÀr eiopôíÀs r FoiMUr Éo D.rÀxc.s
ôÍ e á m q'ãô públ'.:, ror mêio dê ííeô.€letôn'o, nr d2b

ho.áno . rôór indi..dd n6r. tder
5.2 0 PÍêgenô v.Íifi..rá ar p.ogo«é âri.enr.d.!, de<la$ifirándo àqu.l.s que nio enê!'m êh

,'bel6'dcí6tê

s.2,2 A desdâ$ifi.âçlo eÍá lmpÍe tu.dâmê{âdâ e Í.8iíÉdâ no rne
rêdpo Éâl por rodo5 ô! p.dkiFnr6
s-Z3A não d.çla$Íi.ação d. pópoí. nao 

'hpêd. 
ô eurulc.me^ro d

lêvâdo r êíêito m fa* d. *ê â.ão

ssoníêm.od.n''á
pantrirrrào d: râ* d. l,n.ê.
9,aolkláâdisn'bili]:láomF

',,okna.sm"il.pod.liÔí.

M6 rc preao d.rônb ô modó d. d'ed: '^Btnlo", em qu. os

s,10 a .bF r,. raftá da eslo ,úblka r.Íi duqro de r0 (del dn@ ê, ãpj. Éo, *r pÍd,*ad.
.dô houvà lan.. ôíedâdo iú úhi

t.11À aÍôÍd8.ção.!tômát.. dâ Ê .roÍ,e,i de? ldoGl mlnú6
ú. hoúvêí ràí..s êiv'ádos nês* F

Çm qu. han . pÍoíosaçio :!to
dê àpo'o, ruííi.âdaneniê,.dnittr o Íê,ní.,. dâ *íàô púhí.â dc

is l.nc.! d€ m.ho vrroÍ, pra:L.êndô:quâ|. qu.lô, Íe..hdo.
reií dod pÍim.no lq.Í
5.ú Du.ânt? o Íân<u& dr cao
nênoÍ rrnc. 

'.lÉr.dô, 
vêdad: a id

5.ró llo .âí dê ddôiêrro.om o
êlêtôfto podêrá ,.mânê(.Í à.ê§
s.r7 ouando â dê*ôndâ. dô <*d
mLnoros. à s.s.o úb1'.. err 5u*

ll AnrB d. F-Í á /.cd. .m.rc,âl ú lo.mull . êl.rôni.o, ô lh..E dá.lá m:õíábi á

in.ilo àr ãigaÉ'.s d€ hrbilitrçro . dmàú .oidiç66 pÍR6B no

pr.e, d. .íFá d. r<eno p

'ndividurl 
,:6 6úlruk dor bên.li.]o

,.rÁpÍopodad.rrao'â'.'.ldêv.rá5úânvÊdlp.Ímêiôdêlo,múllÍio.ldóírôno.úr.m.dêórpÍâ3
dá,ôi.r oo pÍ@ saisb no .iúr, d. aGdo @E o (frâ,o d€ dieú
3,2,r À píoFí. reiírda poi.d er .lreÍ.d. ôu d.nílda .ra r drú . hor. dêânid. âô .d hl. Àej. ó
pr.:o pr.lis p.n àorhiõdo dr prcpd.!, o sÉt.ma.l.tôni.o nao...ibÉ i.du.ão, .rr.Eç:o ou
d8iíên.. dáG, pr@í.G,.
1.3 N6 rãhú do coivanio l(Ms n.! 26/2003 coNFÀz, quando e t r.r de oe.Ír.:o ntem., ô5

tr. enlao ôsr daen .pÍ.sb

or io Rn'm ri{r do snd* fi.do.
dqoío no it.m I r, d*trdo .pr.*

m.dê.3p.oF*!d.*iliod]'F
êB tsntriral.o d: 6e d. kn..s.

B rpB.nr.d*, ind8ir quà.ro I quihilid:d., e d&la!s]Ít á

aeln qk n:ô áêj.6 .6 @.Íor

a.2 rdar I6É í.a(õ.r do obido .o.ti.rrs n: ,o@n. úi.ulrn o codEtdó
.8,,cí3o5 Pí.u&n.ián6,

4,a tu pr.ços oí.fr.dos, ranto n'
rsnebilid.d. dô l.n.ntq n:ô lhê xi3ri.d. o dnên. d. pr.n.er quàlqq slteÍaro, eb ,.c.Co dâ

a.5 o Í4ô d. vâlidâdâ dã p,oF{â nao serí infsid a 60 ltebldl.., â coiur dl díâ d.1â

anré d*em Íêsp.n.Í os ,Íêço! má

N& w
hoÍ.s dà .oru^tr.éo do làro pelo PÍêso.trô :o3 É(tip.ntê!, no

'.l.ocnêrcd.,Uli,m.nb.dodo!Íáoi.tlo(PÍEçoPoRmü,

.n.id.ôn6g..nolo..plóIn.

. íoÍ.mrÍá d. n.ioÍ Fe,.<h
Í F.d.râl n e 12r, dêrffi

s.2r Nesss o.diçõê5, .5 p.ôpoíâs d.
BrcroempÍendêdor6 

'.div'du.6q 
s9( k'n.ô Fí Gnro) ã.lmâ da

or, r.rá o dtr. od.lnemiíh3Í
bn..!oí!mhr. .6 v.loÍ inf.íoÍ.o

d.5ldn.o, minurosconúor.dorFlo5isre , <ontldo5 apói . .on uí rcção tltomlllê p.á r.nto.

l.r@ FÍ @oto), n. oÍd.í de

F@tur 
'.uà's 

lnão aidd d.lan.a), m..t.rrn.éfrn.E da

n.lhor prcpí., v.d.d. a n4oc'àçlo .m ddiçó8 díeÍ6rá d8 íài3r.: mnê tdúl
s.rl.1 A iês..i4ão oá r€rlkd. por m.io do si.r€n., F&ndo s

s,2r.2 o p.él{úo $li.irará .o li.h..!ê h.lhú dâ*irisdo qu., no pÍ.r. d. 2(duà, hoÍàs, ênvi. ã
oleâdo.Êir. 

^.rod.çro 
Íe.rtr.d., romPnh.dà, ! for o (àe,

qu.lês êi8rdô! ô.íê Edn.t ê j;

9.2A,3 t i.ohdô ro Pr..*no pÍoÍ

§.,9Á,&áâ4rtiâí:.dôP..'ô,oP

5.2 o [.n.nr. quâl'íirãdo .om. pÍôdut r ru.à] pesi Iisio deverá ,ndutr, iâ a. eíopoía, os

*i..nruLdrs.ônkrhukõéoÍevisràsmr! r75d. rníru.ão r{o,mnvâ Rf 3i 971,d.2ú9,.ôÍâ:ão

5.3 s€.á deíh*ifr..dâ à prôpoíâ nr3Í pr.ro finàr superbr aôG)

Bol!) m.rinol, frEdoG), d*o

!un Áiorshbórkos, riório3

o .onvo(âróno d. I . r.(ãô n.ô rênh

ã(ao qu:nó. * '.fúiÍn à rur.
.i.r.nuRi.. pàr.dr ou iroralidld. da rcnun€r.çro
6,4 Ouâlqu!Í iôteÍéedo podê'á.4 rrà arãiÍ ã Ér.quihiLid.de e r
l€.3r'dâd. drs pro@í.s, &v.ftdo ,pÍê*niâÍ * 9rov,s ou 6 indri.s q
6.5Nrh,pórê!êdên..êíid.dêdê3uspêi!ãôdâsêsãopübl'.ãpá,aàrêàr'àçáÕdedÍi3ên.âqómun.
âo r..âhênt d6 !,ô96t.r, â s,':ô púbrió 5mhr. eod.Íá s .€i.i.
!ií.nà.m, m hlitmô, vid.êqu.Íôho,Bdêântàêdôn.iâ, ê à dor

ll.omplêm.nl.í, pôl m.iÔ d.
.,rcF o d. ?ld!.rhor.s, sh F

6.6.r É f..ulkdo ao pr€so.tro pÍom ol .ü.çãô fuod:m.nrrd. fetrà
no.h.tp.l.l'dl.nt.'lad.find.op..b
6.6-2 oênrEúdó.ume 03 pâ!í.

our.sLnfoíorçô8FninÚté,âd

6.9,1ÍrEb.nn-h'eólêg.mqu.
nqoo.Í om o liôr.de Fà quê er
dg.r Á qod.ção ,Íá ro:ri,.d. ts.
6.10 .s hn. íL.rl6&ôs FÍ.: p.n.ip.çro dê ôid.€lÊ.* o
mtmêmpÍ..nd.dor6indúidúrj, enrÍ. que',Íôpon1hão aorâóirr

6,1tnGEú.eFd..{xi4ão'.Ê.eiÍotriú.r2F@scb§.Ê..dt5pnrirclB.Í
quântô I àdêqú&ão.ô ôbjdo € I ofrFribllid.d.do p.ao.m..l.çto rd rÍrihô !3irul.do FB

n@i ob*Bado o disFdo n4 .tu

7. oÂÀPm!ffrÂçÀooÀrior61 . Do, Do@MrNios D. HÁÂtrtrÀçÀo

dô obêo orêdado . o pí+o lin,r propono koníoÍn. nod.b do Ánqo ) € o! do.um.itos d.
h.b'l bção kôotoÍneÀn.p rLl, n.a

I
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l,$4=L_F

ffiry4

oE3,E Ésr^oo oÔ .^i^it

ffi
àÉnrh.r. eon.nàéo d. h.bft4-, .r.d. q!ê h:É rr.uór ÍdÍiç.o de Í4r.Íid.d. fisr.
h6.rh6r, nosrermosd..^.43,51td: r.r cmpr.mên!Í Fedêhri ! 123, d.2005

h.Í.roFrç.énoní.m..|êÍôn

quâi{kÍ mêíí8en. êmiirdas p.ro

7,5Àlóârbêdr.d.c!.opÚhli..

.d:É5 à rc.ri:.ç.o dos er@diru 6d€re.fiâr.ôêjuEaô.n6

7.7 or do.um. 6 qu. .mpó.n . FoFíâ . ã h.hiliuéo d. lidbít
Géô dÉFnibi]''d6 FÍ. :v'ri.í, o .ú3 ô .M.râfr.nro d. .frb

9,1Ou.rqusr'.ibnr. pod.Íá,.m enpoprópÍ o do5i5r.m.decompÍaÍ.t.rônrór, mâniíê.r.. de Íoffi'
'frdEb . mrk.d. . nr.4.o dê , Í.r<.o is hs d. ruk.m.do .
h.hirbçro. posuindo o eÉó dê r { 3tdrts úEi, p,a.Ee! 4.o d.. ràr&s r..uÍeÉ.!á!.
íôm.ri,éo do réÍh,m dt á.8 d.

de,ltÍk) dlÚ ú!..5 o id6 d

e.2 À n.o .pÍ*nt éo d.s Í:úé ,kuÉÉ no pÉ,ó Âdo mri.r. r d

e.'l o. .dG d. pÍo..so d. khçro
Iw.ánbh.rt dG&.E,ad,hí
9.5O :.olhin.nb doí{uÍel6pl1c.Íálnv.lld:çao.Fn.r d€.ro nrokl. Dtqmvo 0^ ProPoÉrÂ

t.r A propôn. de€Íá s rormulãd
É.6 om oe d. ..ÁÍioÉo di.ú

raárdo rcrbõt lôu s.u pÍocuâdoÍ dard.mâni€ qràrf do).deãrród€4dêá.ôÍdo.ôhôfrodêro
d.fin'do n.r€.dnrr, . idàú..é. da kn,ç!o. cNPr. o nonâ.mÍ
d.kÍi(ão do prcduro/*nko ot€Grdo p.Í...d: rr.m ./ou Lt d. rkrr.éoj o vrror.bbar, os p..ços
unirr'i6.3bb:6 FÍ ir.m 4.u ro
pÍs6b, que n:o p.dga e. inr.íior âo Bbhdddo m .dibl

!d. qhn hr d. @nposiçao d.
pÍ<6 rÉdr ,.l. .dni ê rc âÉ6, eb pen. d. del.ririôÉo, indurw quàndo 01, lot G)

'êuhklê6) 
kêir divsG ê ind.g.nddrê do olrén. de di.pur..

r.r.2 as.mF.ss h.nú.iaÍi.! do dcFú no conúnio rcMs n.! 262co3 corFAzlir.õ3.r)dãáao,
d. toÍn. .{Íée . o6Íi-rüi.már., ind'er .h $. F.!d. o F4o omêdo e o p.s aámÍ.ô lo

pÍêro do :Í.merad.l, dkdi inâ
Íerebn:dô à 6.fti. fiÍ:L
1.1.1.1 P o lidtãnE ,:.!idô p.lo 5.mlid. dê q@ t{a ô it€m I 3, . qu. pãni.iÉr a: lkn.Éô ..fr
o D.@ dé6.ndo do rcMs lí*o ríouidol,. oru do rÍ..o DrcDoío lDr.@ l,ouidol or o EloÍ do
|+di6imFfunlopod.0hêÉ
o máilmo pÍeirto no edltl, o pÍ4eko deÍlrsificrá r pÍopoía.

..r,r.ônrn.dô ÊÍó d. á1.!lo s qúllaer ô?.nÉo, o p,.rd,. .od
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rar É .dô'Gi.l. .dríüd.a. do ,hI&, drao d i,l@nçao
do codrúdo on ouh ,.sd júr,ra. dúir qu:

, enú oà,À.do. r.L @ 0..o. |[Jdb bd.r ú @ú6 d. h.àilh.éo dlidor lkr.éo

bl rrh m.n.:r a d.ílil dleL. ..rldrí.É do dh6, .
.) .& h+ Enla r .a!C. dô obÊo d!.do . h.i: e.rb grs d. Àdmhkhdo r

ra-r 
^ 

rt.r.íIô ràj.rn.. or, '.rd

rfi t Fd.d.. sô.dd.ç:. d. p.g|iilio d iurdk , r.q*L ou6d&ld- d.o ffi,M
ümul. d. .rtuí.Í rÉ6io, o']ki.l. .6ôàld. fir*dn, hhdhis ou .Ml .on di'túL do ó.rao
d ú.'d.d. d,.d. ou 6ô .t ú ,ióli! qt d.6r.ntr lurr. ó lidbÉ. ô! nú É
n*ll'Déo oú ú 3..ro do .úrórq .o É d.l6 brr .ô.j!a., .ompn*
.ol..dl, o ,ü ú.ü.d., .a o !e.ro !a.

,,. s^l.c.r lDÍ §nmv 3

m.mhll4õ.r,l.'bm!l'ín(
.n rÍ d. ra r.&d n r r. 13r, d
qu. pÍ4ê o c.!ír!lo rr-B do riub xr do códio P.nn

,cdrMr..ô d.b.Lddr D.4o Dsdo MunÉiFl n ! 010/,02r ..s on.
P:d.ontr.dr .prov.d. ,.h Peu'.dorc.Ér do Mún(ip'ô

l-kt-o*..&Ér...r.ÕlG.

16. oÀ GÂ[rNrÀ coEx^rur 6 sriuç6.

i3F a€l FL .L!ü.C. d. rmo cr r.í. rnd.

§

L3

ffi
Docur.ÍiÍo6 Dr r.'^BtrÍ do

r. o &iúd. @oao ,.ó .ÍúE a dd',ndú d. hrbtlhtí|.,
6bb.L.rdo M d...iom dnl:d. Fl. rdlnnirí.<a., ot &oEiró d. übrltba&, ôt qd. dãm
s nülo! p tsG.g .larô|úo a. Mvnjoa& I ídrÉ. oí..

:,r oÉui^alo D. r âFaMÀ or Btu tMftoÍnvo, NÀo unuz^lro or intD Dr o..^ Dr
Mtro{r§, o.ori4rô Dt 

^ÍrxDü.m 
À rcÉft [vrÉr Do. moouÍo5 r Drorü4lô oÍ

iBriva or crrco6 (^.e 9.

1.2 po.1'.rExÍ6 pr {rruÍÍ&n .b.
.l c.dur. d. ld.drd.d.. nô á d. ..l§ ni6.
hl i.ritu óÉrul, ú á d.6r'É iiaMaúl
c) ,e oôtúivo, .dlro ou odú 5dd.ú ttoi i-É.M Eí.indo, n , rdnô d.

bd.d.dê F *4.r, E !.'*..1o d. ddrd d. .r.{c d.

dl hsiC. do e @Éiidú, m <& ú lb.dl d. dd..{.o

.l 0É6 & .@i,{&, d , rrànd. d. orrÉ ou 3.d.n d. d,rrdn m tulld mdo m

0 ftdú.íL io êF!'dnb ô llle ú p..aL, r í., o ú

r3 poor.rxÍ6 pr fi§oJtÀdo rÉ(À- roorr r lrrul}l6iÀ:
1) PrM d. 

'.*.içro 
m Cn.rb d. P.s.t tía.* {cPtl d m àd.í,o

hl P'.€ d. 
'ndçlo 

m .i.nrc d. orihui.rs.nüu.l ./ou mu.i(Fr, s
o oàiao qrÉ!u.I,

cl c.Áú-dô dr rrd.nd.d. do fcrt .meÉo p.lr ôb t6úrb t dar;
dladii,õ- & r{ulJiôd. .m . ttríd. 

'ald 
.rl lcdid:ô Cdi'm

F.A.nà. I Díviô AIh. d. U.ilo . c.dürô Í.1|ív. . cotrrblka€ Pr.viiLÉ'rÍüÍ); F.ênt! tí.dul .

.l c.n'dro ti{iivt d. D.bird TÉb.lhkr.' (c,íDr, in,ruidr Flr ki r.d.Írl n t 1l {.0/rú11
Í) D.d:ôéô do ohrn,do do ülrdo ú eis )o(xrrr do .n P ô c.nr[u{:. Êds.l

rr morxrÍG 0r Hll[rn to ..orór.rcoãxrx(,r

.l c.^ü.. qíhd.hnd.. r*!r.-é.id.rl ou àhilddr,e 6ddro a dE 4 C.m d.
Íxúc.qro &ort'ido ou h.nor.r.d. tudki.r'lmr. dr.drdô pdo drj,r6!ido. ü 5.rr. ü É*d
joídio, d d. ãrt!éo dnlMc, 4+!d!. @ d.oioÍ. ô !§ ni.
tn sdo 6nid: hr m.nôr d. 9o (.@ibt di.' d. il.n m,od. D.n t csaoj

r.6 c4EovNÍ pÀ côriorÊlô pr M. ou Ér,
utl6b @ú.l.ír4 *s_ÊEhe&!q!E

d. qE .unrr. or dqunid b!.. d. qulifi..Jao d. @idlíL d. 6i@
l'd:ldo.@.cUíru,do5b. 6!

re d: r.i c@klHr Hãr n.r 12!, d. ,0o5 lÀlrlo vrnl, t n oho o o.fundr.dw d. Réuhno
d. trã.Êb - Dna . qu * Í.iÍ. . [.slqa. ô i r .u, t 2orr, d. 6i,rhô t d.ôl d. côdülatd.

i.dr 0. drdo ó- o.á.43,11', ô ld cmd.ltrÍ td.ri.'
'dd.a. .o@méo dr 

'.ad.tsn. o 'kDmré.ó.doí ridüaur, -d rsíúód. o rá,. d. § l.lrc) dr8 úrk, .ui. r.m tÀ61
.d6rô'ú.á e m.ú 6 qú o r.*me io? ddrãdo ft.d.r d..ám., Frolúl Fr
itu.l c.doaq pr: : Es)ltÍiraL d: d@m.ôçro p.a.h.nro o! pft.l.m.nro do débio . . isL
d. .Muú.atáõé..a.tÉ pôrnic 6h.i.nô & eíú|. i.a.üÉ.
lÁ1.1 Â !6róa.çlo dô p..6 lràino e irm .^r.rio. d.Ed s @n(.drd: p.lr adnini.rnJaó *mDE
s Éqaü. p.lô ll.n.d., ilvô ú hrrók d. déftú d. @tãt íro. d.nd.md. darkn.
1.7 A n:equhnúdo d. d&umnuC., 

^ó 
pnzo !.áBro m p.rtôíô .nr.Ío4 lmplro.l D

iLodàri. do dn.{o I (dn.d., 6 í.!1, ôs..c&. p..er e .n ú6 d. t 
' 
td?.1 n r

14.13r, & 1021, sdo h.dbô 5 ól.1õ ou .nrrd.d. rcrDôBr!á Fr. pb..s li.tr.ró.i. .dwdr ot
Itúnc..o@,Íá D dd.i ó..lã!ík d., o BoÍr.liá.Ílo.
r.l N. hirór.r. d. lr.m 1.6.r, .. hi.remí..'.s sprê!.s d.
nideí$r*r.LdôÍ6 i.diviifrr.É .l.ca .!..*d rod. . dodtue(& ariô p.à .iàrô rh
óhpbECo d. r.ruL drd. Íieí.
L9 tf,fuir hr.ín ía.rodidõã sdd.r ú 'íft tndd &sio
.PÍ.!úrfro do ãr<rvo dnumdo e.lÚío

.rê.(.m]'d4l.dômE
ndo o rk[.d. ír, . m.úiu, ou dá ,rl'.1, qc.ndo o lr.ir.d. ôÍ . íiri.r

tsi- tsr. 05 dduld6 q4 co .hitiô5 .Fõ d mm d. i&ir) ou..íô . ÊoFr. tor
.r.Éd:dl É. MmrL. o í.rtuo

hro lor.oo4.o. 1r, o.m.rol. o rreolo0ooo 0orr.(i.io
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2. À v.l'd.d. d. ,6ponr é Ít€ lldllrúldD!
Íoduto durntêo p. odo de

v,rd.d.., rdulva ÊlÔ s h6pónâ 6dbdô qu.hld ,Íobrú

pÍ.Y íâ5.ôm ô bàn€frrio d. rcut n
UNlTÁÂ]o.diõ.dots[oit6,ind4..d.nt.n.n'.dehlâr9de
d.hd«e ô coiúniô rcMs n.r )6, d. 2mr . conFÀr.

4,1as empÍ€es l€ne,i.xÍi.s do di{6b no côNêíl. rcMs,6, d.2
o í.ço denmdo loqu.Lde

n ânr.), dÉorminândo ô p.rtênt

a2 paÉ o lidtrnr. àhnn..do p.l. be.li.'o d. que trrâ o ir.ô 4 ê qu. pântroâÍ dr ltiÉç:o oô o pÍeço
d.enê,ãdo do cMslp.ao liquldol, à em do eÍs píop6ro(pÍeço riqu do)6m o Éror do rc{.dro
npdo n:o pod. uhràp.sÍ o varoÍ nármo d.b.l{'do no edn.r
9.oàÍrchâcnre en.oâtendimentod.5dBêno.sréot*.oniormêAôêroidotdiâL

fr6do dúp.no nô § 1.r d. ân 6r d. t.' â.Íâli ! 1.1rr/2021,
, pÍoponâ com p rénd. â inr qÍ.lrdad. dos ( uíos oa É âr ând' úênto dor d trêiros Í.bíh dâs âsêsurâdo.
n. con íir uiçã! Fâd€E l, iâ6 l.É nab.lh ií.i, nâ. ío rrâi infÉl.3rt n.. .ory.^ çô€e .oGtivâ. dê râbâlho

cocúli o6iêto d.<r l.n4ão: aqucçode oúro, pârâ,eâdq.olà)óRcÀo/tNroÀDi

ffi

u,idtá d. dr.no pnv.do, n*rê âr

6dê . ê doír,li.do na Ru.

oUTDRGÂDo: )«Jumo( pôdado, d. c.nâÉ d. rdêhndàd€ n r xr«ffr
reildê.t€ . doni.lrrado mh) »qlnxx, n.r xxxrdxú, odd. )«xxxD0, tnado xlxxxxr«, ctP

PODtiÉs: t Í d. 
'n{iumáto, 

o
.ntà-lo n.lâ)Pr.!ãô tl.tónko n.r x»Wuxx, Nd.ndô prà h(ô

pÍôr@I.r.'ê.ehs do(un.ntos,âsih-&d:nçõê, pÍop.í:i..ôn
.dÉ, êtetuÍ ê .laú& lrm6 M o

§

MOD(O D' DECNÀçÀO

1r'nb,eou LdeâriÍ..(ão do lnrâ e)

r. NÃo únu (Áo Dr ÍÀo ôÉ o6iÂ o. Mri.oir!
oue náo utiliz. r nãô d.oÜÍ. dn.t. ou,ndrda de menoÍ.. de 13 (de,oiro) aÕú pàra. Í..|ü.çto de

erubÍ€s, hêhcmo.ão utilE, ,.Í. qu: huê. ti hàlho. mão d. obê
6ld.Es!ú) 

'no,, 
êráo M.ondiéo dê ápí.id:: Énr d. 14

lquâiô ê)ano5, rônro,m.de&'hinâ o âr 7e, in.. xxxrr dr coin[u(ãoFed?GL.

ó§6rolrrnrÁttd. r4.1. ol.l s.(ã)
xxJ(8x)( pon.do(í) d3 c,n.ne d. rdenridd. n.r »«r«xx ê do cPr n r r«xxrxx, DEornÀ pâê

h.dmdo ôs Í4Ía.o idâs ú.dibl d.6.ft.Éo ê q@ peiâ. Ldl d. tàn44 GntÍal d. cdiol€, Rü ÂleÉrdÉ (oÍdÉl n! 3oe, c.

Yeô!r.'rla9tubl
r, lxtxl'Ítl{oÂ Dr FÂio rMPrD,nvo
Ouê nào se enqoldÍà .m nênhum. d.s ved.çõ.s.onird.s no à 14datelredeÍaLn'141131021,em

ãrà.t ou @m ....re Blhri.o q@ d.?íts.h. tunç.o B I .,r.çâo
ou àtú. nr fi«rràção ou nâ 3dâô do .ônr.b, oú qu. dêl.r ejà .ónlu

r.2.N6s(.iô@)'m..nr.do6àdúuliâç.odôêdiol,náoloiend.nâio(.ljudE.rmêd.,óô!.mto
hâdoÍêr â ..nd(õê! ànárosrr à!

d. 5í.6 ou pÍ .onr,r<ro de .dor.ÍeB nG sss v.d.d6 p.r. r€rí.éo r.b.rhií.

Horrio d,. tci.ld.múb, 03:00 r

lllrsr

,. DEcrÁiÂçr'o D. anNDrMrMÍo À,oúncÀ airBlEmÀ úoraçÃo st srtúrÁ\,rr
qu. réb o .kndl6.nro : Fliti(. públk: rmbi.nràl d. li.ib(.. sun.iiiEL, .m êBiàl qu. *
Íê5Pn5.h üâ 'n!{nlõertê.om ã ro3ierl6 rcveÉ dos pÍodur6,.m6
no lim . d. pÍo@.Éo que l6nR«. ao pod.Í públi@, .rstuind. i 16
6 nâ], .mhêntâlrênre idêquàd..

.. DroanÀ4Áo ff nÉsrRvÂ DE cÂn6os

ouêp.'.6Bdod!tsíom,mi5vdô:n63d:l.'f.d.dí,r18]/
,.qrya d€ecosFâ p.so:.om d idaàd:so.:r, erevtsràs.e le, e



âtw
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MUnrclPo Dr qrÀ MÀRrÀ oô o.ít PR, ,hhk do ôís:o e.Ídà . d€

administàção, .on sed. i.{â) Ru. rosé d. rÉ.Ê Pê.oÉ, ne 10, c
inÍíroi.l no c Pr sb o n r es 63,{ sr4l.0o1l6, nêí. do r+,enhdo{r) Flo(.| t ÂR@ t oMt 0Á
ÁúroRlDÂoFl, nmédo Élô D6do n,10/?021, inÍÍhoGl ro cPt 5b o n.r xu»oou, Fdàdo, dr

.oirÍn^taDo(^l lNoMtl, msiro nô crPircPt eb o i ! rrq}§, @í *d. nôi., §x}u, d.
o r.pr6.nrâdo Fr InoMt Ê ouÀuFr,{çÁol, in*íro{à) no cPt eb o n ! xxx$«xx, podadoÍ dâ

dn€trà d. idêdidâd. í.{ $oql(xrJ( rcíd.nr. . domi.ili:do no{àl xxxy,xx}ü

.2021,F|o0«..t.M!.rc1p.]
ô e 010/20?r; Élo êdi.l dô PE8,ô tlêrónl@ n ! 0om/202- xlxl

.ráusbr êcondiçõ6*Íu' ..:

.m r.', . abdÍ ra Í{u.rôi ra.n L A P.á.truÍ. MoiEipd d. qniâ
Man: do o.íê * Í.*ná âo dú.tu d. in!ÉíoÉr o obi.ro, Fd
ebni!Êo r. rdà ri5êl d*.rr.oànÍ "PRtÍEnuM MuNrcrPA

Àdmhincco, .reâ dor .i*i. Pruto Ho.lqut rEizr, r.Íâ a.omp.n
.5 do.dni e v.Íi6..rá o ãàro

díÉhdod:loôd..ç&do6

à.or.spond.nr. not íÍdnoD., Gp.gm. o5nÍtoef.ú.dos
en:ré ro(tini.,dk5.ú5.. Í.e. í.i,ôddc

LW
-@.

iíNúrÂ paDnÀo - comaÍo Dr foRNtoMtÍ{Ío

co nÂro ÁDMftrsEAnvo N IxxrxBI

oohldodêí.prrcdmentodeveíáer.nt€iuedêíoÍmâp.(elâd.lmêdi:it.,êquÉ(:ôemnidâpela
e({â.. Moit,Dald€ÂdniniÍrã.),: D'di.dâ údêm d. rcmpÉ ou

d.,ao rÍ Í.J.ibdot m rodo ou Ê

.êi. Íêmo d. Rêêdn.iã ê na prcpoía, d.vêndo s.róí8'dos/,.r.it6^ubstituidc m E oftrúô
p.lo ií.1 d. (útío r 

' 
.ui.5 d: cnt râ dâ, ró prêju hô d: aplk.rio dê p.nãlid â d.3

. P[rço E vÀ,or Do corRÀro:

4.20v.hrror.rdoónr o é d. Rs $ur«x$( {vÂ!oR PoR tftNso)
43 tlo p.@ pâdu.do .não i..lur! bdâ! às d.spái n...di.e à ã6!çrô do oblêto dó rc .4o,

5,1À rêÍiôdddâde dê 
'..juí. 

do vâb'dérê.ôír.to erá .i ú: l, .o.lôÍn€ d3Dô{o í. r.iFedâÉrn t
10.19),dê2mr, dilià.ilcs o lndic l{Ípn.rdl Pqc rc consumLdoÍ lr.iPc)
5,r,r,Âdara-hàsêdoÍeâjurê$rávin.ulld.àd .doconrâro
t.1.2. ô Íe.ju* eÍá .ôeêJid! n.dànr. nhÊl€. :Fiil., .ôilm. d'eô. ô :n 116 d: bi Fed.Gr !.t

5.3, Nlo lrao .d,n ido! !r6rihn.nr6 .om €ôtot íin.n..,6s iltôár
5.4, a.on.ês.. d. rc.lu* ni. pa

lÊrónió i.! uxxex, obiáô d

{o d. !@nDr5 n.5 tu lt!«l dd. pÍoro.oro

serêràÍ r dê Âdh inistaçao {m.d i. r. Mún trpâl dê Àdn inÉú.§lo),
tdeóÉ.hoGpÍodol.]p.nê'

devêndo <êr .oíi.idôr..íâtôrsú
contírd., em ,Íeluízo dâ .plt.çlô de p.n.lld:dêç

6. À [rspoNr^luDÀDE M cnrÀo E Fs@áçÀo oo @maro:
d.{..onÍ.b cb.rá .o(àl !ry'dona ou .omnio d.{nrdo!,

, ohl qua lra ,ê@iivd *rB

§ §

Ftv-fr-

éo dá. odnro ohsi úlà) *rdú(:)ou 6hÉgô dá.n:d6,
.onrô,m. o lrêh 6.3 dd., ô1.) quâleÍá Í.rponéEl pel.e .t 

'buiÉá.

5-3 o' r..F{Ét p€b 3ati.. íklrrã. do ó rbeÍáod6ie.dcFrdo.dminirtnioEóíiô
: ullz zÍnÀff @MEs, s...4rio d. AdôrâirÍ4ão . fikal PÀulo

6r À .6tâo ê . íi*rriáéo do .oõr k, quê rràl . fiçl':4L, o
(o.tor. ê â .Élh Éô do! bêns Í.Íi id: d.i .pôs o dêv'do pÍo.e sô

Írô màióôdê 24 (v'ntê ê qu íolho,à,queã {.dê:dàEdà
ô, .om i d*idà .ômpÍov.çro:

ntá ro duÉnre r qxuçãô dorontá
rcp.e.ràd. d. ,im'niíÍaqio Fc r .6ião do @íhto;

.iâ d..onrãro, en.ohp.nbilid.d. @m Í ô b r &çàês .$umid.'
rod I x ó.d Eõá d. h.biliràCo . qualfr..ção a i3idâ5 .. 1'. râéô;

nlohàçõé obnôs.6 d@íén..

p.Í. o.Éndinenb rc ôhrêro d: rt{:çÀ., àeb q! dôhôuE.
r0,1...1âhê'à(ãoqúâlhátivâ do p.ol.ro ou desuàs.spe( 6c.çô€5p.11Àdoin!íÍâÉô;
ú.rj:Íeüdrmáro nà êrad'éo u rdôrà.:ô & lom.dF€ o,
inr.íupção dr.xeoçro do @nr oou d'mi.uçlôdô rnhôdôt:bàl

7. pnÀro r coto'çõEs Dr í{ÍnEGÂ r DÍ iEcrllMrrrÍôi
7.r 03 rfóddo. dàêrio 9r ê^v.rE m lôÕl(amb vU- m Iomà, no! pnd . d...oÍdo oE âs

ê$kíraçôé téoEs ro d6 oô TêÍm. d. R.rêdn.à lÂn.io r), au. 'nrq

,.! 03 @duror €ãô Íkêbid.! dáinnr.nàb n. dáti bli.d.d., .rô5 e v.iric!ão d. qu.lid.dê e

7,3 oi pÍoduros Fd€Írô eÍ cilitadot ú todo ou .n pâe, qoando .õ dêr.odo om 8
l]ankeçõd .ddàn6 mn. Iêmo d. 8á.'an.i, . nr For.ú, ikvad. eÍ akituidG

.m pÍ.lurzo dr.plielro d

euhtdôÉçioqFmeÍà:

r.ro.o É.o t r vi..kü d. )«xx, @ n,o. d.,l J,. J,J_

10,2 Sao o6rra.aõ., do (.nrd.ne:

r0.2.r ceb.í o obiao no pEá . condiçô5 ér.6.lEid.s n6. .diul . eui .mb!;
10.2,2 ai!tr o úmpdnáro d. !od.i .s obn..ê.s Ã$hidõ p.ló G

F.E ixad., . conroÍm'd.d. do obid
.ôm ú 6É.ifidçõB óm'nr3 d. ir.4o. Íáe5'n.nro d.liniúyô;

Í .Íriio, .s imp.ÍLrçô.t f.lhls ou rÍeur.Íid.des v.,rikãdâr,

b.,.7.íêruÍà5*.dUàÉd.nçô
Fl,'c6hl.dqnoquoub.Í]
ro2,re(iti.d«cão5oblê..$lr.itaçõ.s.Íê.1.m.ç6.sErrdàâdrsàêi

.sor de enrnçto de.onÍaro poÍ.urp..dusiv. di adm,n'iÍàÉo
Frôr rjurro' ÍeuLÍtunb óh,,l!Edôs qu. hô@Í sÊrdo, í/m dê d

dô.Flââkuçàod.@iÉl..l.ad,t.d.àlnç.oêÉlodno

íi,:Fc.rNaloê5'nÍáçôe
oní:b nqubÍid.d. q4 ontulE ôíô : tdúihirÍ,çe,.Er d. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTÂDO OO PÂRANÁ
CNPJ: 95.ô8{.544l0001 -2ô F$,rÉ-

RUÂ IOSE OÊ FRANçA PEREIÂ4, N' l0 - CEP,: 0t.2!0.OOO . fONE/FÀX: (0,a2) lÁla.l llrll2la

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133/2021 , AÍ1. 19, lnciso lV, da Constituiçáo Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

PANETONES.", denota-se:

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Ma oOe Pr, 24 de novembro de 2025

SK'

or 'urídico

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsões contidas na Lei

14.13312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,(.54,1/0001 -26

nU^ JOSE OE rRÂ çÂ PERETR^, '10 - CEP.: a6.23O-O00 - tONE/FAI: l0a2)

,JíF

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob modalidade PREGÃo ELETRÔNlco, referente "CONTRATAçÂO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PANETONES", nos termos da Lei 74.133/2O2L.

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

necessa nas.

Santa Mariâ do Oeste - Pr, 24 de Novembro de 2025

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- FordFsx: (042) 3644-1359

PORTARIA N" I4412025

O PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no

uso de suas aribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133121, e dccreto

Municipal no. 0t0/2023:

Art. 1o; NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

CPF FUNÇÃO

Art. 2o: Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n.857.ttr.ú.*-00.

Art 30: Esta poÍtaÍia entra em vigor a partir de 0l de Maio de 2025, revogando a

portaria 015/2025.

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Pr, em 25 de Abril de 2025.

E

FERNANDO LOPES 033...r..rr_03 PREGOEIRO

DAN IEL TOMEN 0ó5.r*r.r.*-86 EQUIPE APOIO

MATHEUS IASSI UN I K DOS SANTOS 103.{'...r.*_24 EQU I PE A POIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA E57..i..*.._00 SUPLENTE

Município de Santa Maria do Oeste

RESOLVE;

NOME

PREFEITO MUNICIPAL
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28/04/2025, 08:36 PrêÍêilurá Municipal do Sâôta Maria do Oêslê

E§TADO DO PARÀNÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARÍA DO OESTE

SECRf, TÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇIO
?ORTÀRIA II4ÍIO2!

O PREFEITO MTJNICIPAL DE SANTA MARÍA DO OESTE, Esgdo
do PâÍsrá. no uso dc suâs stribuiçõcs legsii e de acordo com a Lei
Êederal n. 14.I l3/21, e de.Íero Müniciprl n'.0102023:

Rf,SOLVE:

ATt. I.: NOMEAR PRECOETRO E ÊQUÍ?E DE APOIO, do
Münicipio dc Santa Maria do Oestê - P& coníoÍme composição
.b.ixo:

NOME CPF FUNÇÃO

M^anE6 hssluNrx Dos s^NTô§ [rourrrex,ro
oo;\tR Josa têR{ftRA I» ltM^ lsrLurrr

Art. 2!: Ficâ nomeado como membm supleote o Sr Odâir José

FeÍrciÍ! dc Lims, iücrito ío CPF mb Í. 85?..r..'..-00.

Àrt 3': Est poÍiaris e râ em vigoÍ a pârtir de 0l de Maio de 2025,
ÍevogêÍdo , poíariâ 015/2025.

Municipio de Santa Maria do Ocstc, Pr, em 25 de Abril dc 2025

OSC,4T DELG)DO
Prefcito Municipal

Publlcrdo po.:
Marcos Ànlonio de Lima

Código ld.rtifi c.dor:D0D20F I B

Matêria publicada no Diário Ofisiâl dos Mloicipios do Paraná
no diâ 28/04i2025. Ediçào 3264
A veriíicação de autertricidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo ideoaificador rlo site:
https://w\rw.diâriomunicipal.com.br/amp/



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'i -26

"!4e

RUA JOSE DE FRANÇÂ PEREIRÀ, N" l0 - CEP.: Fo E/FÀx: (0a?) 9 9t4r-0406

EDITAL DE LrclrAçÃo

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne. t24l 2025
pneeÃo rlrrnônrco Ne. 045/2025

pneÂMgulo

O Município de Santa Maria do Oeste Pr torna público para ciência dos interessados que por intermédio
da Secrêtaria de Administração que realizârá licitação na modalidade PREGÃO, na forma etetnÔrutCa, tipo
MENOR PREçO POR ITEM, a qual será regida pela Lei ne. 14.133 de ].e de abril de 2021, Lei Complementar
ne.123 de 14 de dezembro de 2006, Dêcreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal
ne.010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edlta l.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia 09/1212025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 09l7zlzoz5
rruícro oa sessÃo DE DtspurA DE pREÇos: Às 09h30min. do dia og ltz/2o25

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste
PR (www.santamariadooeste.pr.sov.br).

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA fORNECTMENTO DE

PANETONES".

2. VALOR MÁX|MO DA LrClrAçÃO:
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de RS 35.082,00 (Trinta e Cinco Mil e
Oitenta e Dois Reais).

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

4. SISTEMA DO PREGÃO ETETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. o
endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.ors.br
O edital está disponível na internet,
www.sa ntama riadooeste.pr.gov br.

portal do município

2025 lOzO 04.004.04.122.0401.20',t4 lO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2025 IOSO 04.004.04 122 0401 .20',t4 lSr O 3.3 90 30.00.00 Do Exercício
2025 lO+O 04.004.04.122 0401.2014 lSr r 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

www.bll.org.br, e no

i\"n

DotaqÕes

lreza dâlrrlii:l:ll



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000'í -26

âU^ JO3É Oê fR^l{ç^ t€REIR^, {t t0 - cEp-: al.rr0-000 ' fOlE/FAI: l0al,

F$41,

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro FERNANDO LOPES e equipe de apoio, designadas pela Portaria
n.e L44/2025, servidores(as) do Município.

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br
Telefones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ne 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná

O atendimento será feito no horário 08h00hs às 12hs e das 13h00min às 17:0ohs.

5. ESCLARECtMENTOS, TMPUCNAçÔES E RECURSOS:

5.1 ESCTARECIMENTOS E IMPUGNAçÔE5:

Qualquer pessoa é parte legítima para impuBnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.e OLO|2O23, ou para solicitar esclarecimentos e
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual serão
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÔES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as re8ras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitaçâo, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-

Protocolo no site www.santamariadooeste.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de
acesso ao protocolo via sistema.

6. COND|çÕES DA UCrrAçÃO:
6.1A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e
pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.e 14.133, de 2OZl, pelo Decreto Municipal n.e 010/2023, pela Lei

Complementar Federal n.e 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

?.
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1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS: PREçO MÁXIMO

1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. PRAZO MíNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4. PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5. ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll- Documentos de Habilitação;
Anexo lll- Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
Anexo lV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Modelo de Declaração;
Anexo Vl - Locais de Entrega;

Anexo Vll - Minuta de Contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
Anexo Vlll - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP
Anexo lX - Declaração LGPD.

)
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1. A REATIZAçÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil, na página www.bll.org.br

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela

Administração Municipal www.bll.ore.br

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto n.e OlO/2023.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página

www.bll.org.br ou , ainda, por meio do telefone 41 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org. br

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao prêgão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.1 Poderão partícipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habílitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as
causas das penalidades, índependentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra
em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas
físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
diri8ente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem Indiretamente.

2'3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vÍnculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.s 14.133, de 2O2I.

ü t"\
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2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação

aplicável.

2.5 Além destas condiçõês gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas

no edital.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3. PROPOSTA INICIAT

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no
edital;

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.s 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.e 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os
licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
prêços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tÍibutária do ICMS.

3,3.1 Os estabelecimentos enquadrâdos no Regime Fiscaldo Simples Nacional não estão abrangidos pelo
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

3.5 O Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibllidade, e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
ca mpos:

4.1.1 Valor unitário e total do item gg valor global, ou percentual de desconto;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerclais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte no
fornecimênto dos serviços.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistíndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.
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5. DA ABERTURA DA sEssÃo, ctAsstFtcAçÃo DAs pRoPosrAs E FoRMUtAçÃo DE tANcEs

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâ1, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Rêferência.

5.2.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participântes.

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições

Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

RS 0,01 (um Centavo).
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de
d uração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterlor, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dê prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários. Podendo o Pregoeiro alterar a margem de lances nesta fase.

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á a utomaticamente.
5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mÍnimo, vinte e quatro

6
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.18 O Critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte dâ entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparaçâo com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 200&
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sístema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classiÍicado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na

condição de ME, EPP ou MEI quê se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresenta r melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo evêntualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.e 14.133, de 202L.
5.27 Persistindo o empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

aprêsentados.
5.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal ne 14.133,
de 2O2L.
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6,2 o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
5.3.1 Considera-se inexequível a proposta quê apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatívels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
Íespectivos encargos, ainda que o ato convocatóÍio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diliBências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2(duas)horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6,1 É facultado ao pregoeiro prorrogâr o prazo estabelecido, a partir de sollcitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacâm-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico.

6,7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, ínformando no chot a nova data e horário
para a sua continuidade.
6.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6,9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa nhada pelos dema is licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e
m icroempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os documentos de
habilitação (conforme Anexo ll), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeíro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7,3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei Complementar Federal n.s 123, de 2006.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantê a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo 5istema ou de sua desconexão.

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital lcP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá contet de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da
proposta, que não poderá ser Inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.s 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o

qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto
relaclonado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com
o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo lmposto não pode ultrapassar o valor máximo estabêlecido no edita l. Caso esta soma ultrapasse
o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade

.iurídica.

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos de §1e do Art. 63 da Lei Federal n.e 14.73312021, o licitante deverá declarar, sob pena de
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme Anexo lll.

9

9. OS RECURSOS n
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9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de comprãs eletrônicas, manifestar de forma
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de.iulgamento e

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentãção das razões recursals após a

formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de

cêrtificação digita I ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo

de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site
www.sentamariadooeste.pr.gov.br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem
como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será
encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Câdastro lnformativo Estadual

- Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3e, inc. l, da Lei Estadual n.s 18.466, de 2015.
11.3 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal O7O/2023, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertlnente.

11.4 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens L1..z e L7.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.e 14.1)3/ZOZI, ou ainda, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo
licita nte vencedor.

11.4.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções
administrativas.

11.4,2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.4, a

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofêrtadas por estes, desde que o valor se.ja igual ou inferior ao
orçamento estimado parâ a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

11.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os paBamentos serão efetuados no local, nos prazos
e na forma estabelecida nos ânêxos deste edital. I

t^, ['
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11.6 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ns Q7O/2O23.

12. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2027, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos

do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes

variações:

12,3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente de outros contratos flrmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.3,1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.4, Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor globa I do contrato
ou da parcela em a,r.ro, .,U o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primeiro)

dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

12.5 o procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Ns 9.78/99, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

12.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133 e no Decreto

Municipal n.e 010/2023.

12.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.s 12.846, de 2013.

13. DrsPOS|çÔES GERATS

13.1Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

13,2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na datã designada no edital, ela será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligêncla destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90

ll

À1
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(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
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13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmênte, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, conforme dispõe o art.71 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

13.10 O foro é o dã Comarca do município de Pitanga PR, no qual serão dirlmidas todas as questôes não

resolvidas na esfera administrativa-
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador lurídico do Município.

ta Maria do Oeste PR, 24 de Novembro de 2025.

SECRETARIO ADMINISTRAçÃO

12
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PANETONES", CONfOTME ESPCC|fICAçõES dA
pla nilha a baixo:

x\

1 t7947 PANETONE 750 GRAMAS O
panetone de 750 gramas é um
produto tradicionalmente
associado às festividades
natalinas, elaborado com
ingredientes selecionados e

técnicas que garantem saboi
textura e aroma característicos.
A versão de 7509 é considerada
padrão para consumo familiar,
rendendo aproximadamente 10
a 12 fatias.

Características Técnicas:

-Peso líquido: 750 gramas

-Tipo de fermentação: Natural
(fermento biológico ou Lievito
Madre, dependendo do
fabricante)

-Textura: Massa leve, aerada e
macia, com estrutura uniforme e
boa elasticidade

-Formato: Cilíndrico com topo
arredondado, altura média de 12

a15cm
-Recheio tradicional: Uvas-
passas sultanas e frutas
cristalizadas (laranja, cidra,
limão)

-Aroma: Notas cítricas e de
baunilha, provenientes de
essências naturais ou raspas de
frutas

-Embalagem: lata decorativa,
com proteção interna (saco
plástico ou celofane) para
conservação

600,00 UN 58,47 35.082,00

l3

Item Código do
prod uto/s
erviço

Nome do pÍoduto/serviço ntidâde Unidãde Preço

máximo
Preço máximo total
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Validade média: 90 a 120 dia

após fabricação, armazenad

em localfresco e seco

porção de 80g):

Valor energético: -280 kcal

-Carboidratos: -458

-Proteínas: -59

Gorduras totais: '89
Diferenciais Possíveis:

Produção artesanal
industrial

-lngredientes orgânicos ou
remium (farinha especial,

manteiga de alta qualidade)

Embalagem personalizada para

presente corporativo

-Opções com ou sem lactose,

nutricionailnfo rmações

o

lúten ou açúcar

35.082,00OTAL

1.2 ESPECIFTCAçÔES TÉCNlCAs

1.2.1 Conformê descrição do item 1.1.

1.3 DA PADRONTZAçÃO

1.3.1 Não se aplica

í.4 DO FORNECIMENTO

o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma integral, (mediante requisição emitida pela

Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os produtos
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entre : Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR.

Garantia Mínima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital.
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da contâ corrente
da empresa", para a efetivação do pagamento.
Condicões dqPalamento:

l.l

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municlpal de
Administração, através dos Fiscais PAULO HENRIQUE RENzl, para acompanhar e fiscalizar a entre8a dos
produtos, analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimênto dãs obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega dos mesmos. Verificado e atestado o fornecimento dos produtos, a contratada deverá entregar
a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do MunicÍpio. Os pagamentos serão efetuados
em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.
2. DA JUST|FTCAT|VA E DO OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1 A contratação de empresa especializada para fornecimento de panetones tem como objetivo atender
à demanda anual de distribuição de brindes natalinos aos servidores públicos municipais. Essa ação visa

valorizar o corpo funcional da administração, reconhecendo o empenho e dedicação dos colaboradores
ao longo do ano.
A entrega dos panetones ocorre tradicionalmente no período que antecede as festividades de fim de ano,
como forma de incentivo e confraternização. A aquisição deve observar critérios de qualidade, prazo de
entrega e custo-beneficio, garantindo que todos os servidores recebam o produto em tempo hábil e em
conformidade com os padrões estabelecidos pela administração municipal.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de
panetones ind ustria lizados, com peso lÍquido de 750 gramas, destinados à distribuição aos servidores
públicos municipais como forma de reconheclmento institucional durante o período natalino.
Exigências Relacionadas à Manutençâo e Assistência Técnica:
Por se tratar de produto alimentício não durável, não se aplicam exigências de manutenção ou assistência
técnica. No entanto, a empresa contratada deverá:
- Garantir a integridade dos produtos até o momento da entrega;
- Substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer unidades que apresentem avarias, embalagens
danificadas ou estejam em desacordo com as especificações;
- Cumprir rigorosamente os prazos e condições estabelecidos no contrato, incluindo logística e

a cond iciona me nto adequado.

4. PESQUISA DE PREçOS

E análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: SUPERMERCADO GEGOSKI LTDA;

SUPERMERCADO CAMTLO; MERCADO UN|ÃO e JOSE GOMES PADTLHA E CIA ITDA, ambas atuantes na

área do objeto.

6. SUSTENTABILIDADE

6.1 Não se a plica

7. CONTRATAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E SERVTçOs COMUNS

l5

5. PARCELAMENTO DO OB.lETO

5.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas
neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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o(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como serviço(os)/bens comum(ns), pois possui(em)

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art.6e da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

9.1. o obieto deste procedimento deverá ser entregue no prazo de 10 (Dez) dias (mediante requisição

emitida pela Secretaria de Administração) junto à comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras/Fiscais do Município, no endereço indicado pela Secretaria no momento da solicitação.

9.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar
da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 Os produtos serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

9.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

9.5 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços
relacionados no Anêxo Vl deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.
9.6 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo Vll (minuta do contrato).

9.7 A gestão do contrato, bem como a fiscalização das atividades da empresa a ser contratada ficarão a

cargo do Bestor do contrato e do Fiscal de Contratos, nomeados pelo município, após a assinatura do
contrâto.

10, OBRIGAçÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quâl constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manualdo usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica a utorizada, quãndo cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituii reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1'6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guârdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

A\
l6
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10,1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório

para o atendimento ao obieto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificaçôes pela Administração;

10.1.8.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trâbalho, por ordem e no interessê da

Administração;

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuãis e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprlmento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste editale seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2,10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10,2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10...12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e do
contratante.

10.2,13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na llcitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independente de solicitação.

20.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11. FORMA DE PAGAMENTO

U.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

t7
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obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de

Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinâdo a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO/2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertlnente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições
Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MuNlcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CNPJ

95.684.5114/0001-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento
conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

13. ATTERAçÃO SU BJETTVA

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporaçâo
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

13.2 A alteração subjetiva a q ue se refere o item 1.3.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrâto.

14. SUBCONTRATAçÃO

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

l8

12. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

12.1 As exigênclas de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor êstão previstos
no edital.

12'3 Os crltérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos
no Anexo ll deste edital:

12.4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão.

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

q'\
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execução, pelas razões abaixo justificadas:

15.1.1. Conforme o ltem 12 do Edital e ltem 14 do Contrato e subsequentes há previsão expressa de

sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que

o contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

16. DA GARANTTA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

16.1 Não se aplica

17. VrGÊNCrA:

17.1 O contrato terá vigência de 01(um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um

ou mais períodos, desde que sâtisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e t4.133/2021.

18. DO REAJUSTAMENTO.

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se os índices INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor).

18.1.1. A data-base do rea.iuste será vinculada à data do Contrato.

18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dlspõe o art. 136 da Lei Federal

n.e 14.133, de 2021.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|05.

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geraldo Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

20. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o contratado que incorram em infrações su.ieitam-se às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.s L4.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do
que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.
21. DECRETO MUNICIPAL N.e 010 de 2023.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipaln.e 010/2023 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Município 1_./n,l

l9

Dotações

202s lezo lot.n+.on.tzz.otot.zot+ lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 lolo loa.ooc.o+. rzz.oaor.zorc lsro 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

B

Exercício da despesalConta da lFuncional programática |fonte de [Natureza da lGrupo da fonte

ldespesa I lrecurso pespesa 
I
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Responsável pela

Meria do Oeste, 24 de Novembro de 2025.

do de Referência
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1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo

estabelecido na plataforma utilizada pela Administração, os documentos de habilitação, os quais devem

ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente

Edital:

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITACÃO JURíDICA:

a) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus ad min istradores.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação

de diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran8eira em funcionamento no
País.

f) Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITACÃO FISCAt, SOCIAT E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPj);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houve6 relativo ao domicíllo
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitldo pela Caixa Econômica Federal;

d)Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e

Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.s 12.440120!!;

f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXX|lldo art.7e da Constituição Federal.

1.4 OOCUMENTOS DE HABI ôvttco-rrnarucetna:
1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão eu comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A certidão apresentada deve
ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a sessão;

1.5 DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À IOEÍSTICI REVERSA DOS PRODUTOS E DECLARAçÃO DE
RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

2t
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ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ FLse)l

CN PJ : 95.68i1-5441 O0O'l -26

RUÂ JOSE OE aâÂNçA PERETRA, No 10 - cEP:1s.230.000 - FoNE,FÂx: (042) I9l{1-0495

t.O COfUpnOVnrutf Ol COruotCÃO Or rut OU rpp, se for o caso: Certidão Slmplificada original da Junta
Comercialda sede do llcitante ou documento equivalente, além de Declaracão escrita sob as penas da lei,

de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art.
49 da Lêi Complementar Federal n.e 123, de 2006 (ANEXOVIII), bem como o Demonstrativo de Resultado
do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução n.e 1.418, de 2012, de Conselho Federal dê Contabilidade

- CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.6.1 De acordo com o art.43, §1", da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dlas úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.5.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devldamente justificada.

1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.s

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os
licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1.8 Na hipótese do item 1.6.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela
apresentação do respectivo documento atualizado.

1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da
proposta.
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ANEXO l[
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREçOS

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CE P:

Telefone:
Cid ade: Estado:

Fax:

Ba nco Agência: Conta-corrente:

constitui objeto desta licitação: Aquisição de oBJETO, para atender ao(à) ÓncÃo/eruftonof.
1. E cifica técnicas:

TOTAL

Re presenta nte Legal

I

DADOS DO FORNECEDOR

lnscrição Estadual :

e-mail:

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a

troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operaçôes
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRlO estimado para o item, independentemente de tratar-se de "operação interna", conforme
estabelece o Convênio ICMS n.e 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve
ser igual ou menor ao prêço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à

isenção fiscal.

4.2 para o licitantê abrangido pelo benefício de que trata o item 4 ê que participar da licitação com o preço
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.e do art. 63 da Lei Federal n.q 74.73312021,,

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

Local e data

Qrant . Preço
,:a::i"ltáx

i.:qreço máx
'.:,.,,r'totâ1 .r..:rr:["'

Itlome do prqduto/seryiço
I .:4,,1 . rrlili:, ...,:,a:.':
t-,:

MaÍca

-a\
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ANEXO IV

MoDELo DE PRocuRAÇÃo

OUTORGANTE: xXXXXxXx, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,

portador da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX,, CPF n.s XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua

XXXXXXXX, n.e XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XxxxXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX, e do CPF n.e XXXXXXXX,

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.s XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP

XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.e XXXX/XXXX, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabalcumprimento
deste mandato.

Local e dâta

OUTORGANTE
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portado(a) da Carteirã de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possul as

condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e 74.133/2021, em

especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a)judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃo UTILIZAçÃo DE MÃo DE oBRA DE MENoRES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, conforme determina o arÍ.7e, inc. XXXlll da Constituição Federal.

3. DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO À POTíNCA AMBIENTAT DE LICITAçÃO SUSTENTÁVET

Que âtesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmentê com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo
no limite da proporção que Íornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art.63 da Lei Federal n.e 14.133/202t, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

Local e data.

Nome do representantê legal
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ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

Local de Entrega: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR.

Responsável pelo Recebimento:

Telefone: 42 99841-0496

Horário dê Funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs
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ANEXO VII

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO

coNTRATO ADMINISTRATTVO N' IXXXXXXXXI

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do ór8ão Secretaria de

Administração, com sede no(a) Rua José de França Perêira, ne 10, Centro Santa Mariã do Oeste PR,

inscrito(a) no cNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA

AUTORIDADEI, nomeado pelo Decreto n.a 7Q/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.p XXXXXXXX, portador da

carteira de identidadê n.e XXXXXXXX.

CoNTRATADO(AI: [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e xXXxXxXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste

ato representado por INOME E QUALIFICAçÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da

carteira de identidade n.e xxxxxxxx, residente e domiciliado no(a) xxxxxxxx, e-mail Xxxxxxxx e

telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Fêderal n.s 1.4.133, de 1e de abril de 2021, pelo Decreto Municipal
n.e OLO/2O23; pelo edital do Pregão Elêtrônico n.s 0000/202_ XxXx do procedimento licitatório que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas

cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

"CoNÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PANETONE", conforme descrito no Termo de

Referência.

Z FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.e

XXXXXXXX, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e

XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. IXXXX] deste protocolo-

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma integral, de acordo com a necessidade da
Secretaria de Administração (mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Administração),
a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

TOTAI.
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O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida pela

Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os produtos
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entresa:Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR

Ga rantia Mínima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnlcos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o ob.ieto, podendo recusá-lo ou solicitar sua

substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFElTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,

número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para
a efetivação do pagamento.
Condicões de PaRamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE dêsiBnará a Secretaria Municipal de
Administração, através dos Fiscais PAULO HENRIQUE RENZI, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
produtos, analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega dos mesmos. Verificado e atestado o fornecimento dos produtos, a contratada deverá entregar
a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados
em até 3o(trinta) dias após a entrega dos produtos.

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte
integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

4.3 No preço pactuado êstão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5,1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumldor (INPC).

5.1,1. A data-base do reajuste será vinculada à data do Contrato.

5,1.2, O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispôe o art. 136 da Lei Federal n.e
14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da suã assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

5.1 A respon sa bilidade pela gestão dêste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuiçôes definidas Decreto
M unicipal n.s OLO I 2023.
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6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados,

conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atrlbuições deflnidas no Decreto Municipal

n.s 010/2023.

6.3 os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão desi8nados por ato administrativo próprio

do Contratante: Gestão do Contrato: tulz ZENAIDE GOMEs, Secretário de Administração e fiscal PAULO

HENRIQUE RENZI.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para

todos os fins.

7.2 Os produtos serão rêcebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualldade e
quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de XXXX, contados de JJ_ a J J _

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no editâl e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedêncla e prazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, quando cabÍvel;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituit reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

DotaçÕes
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10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar prêposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a Sestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

10.2 São obrigações do Contratente:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmentê designados;

10.2.5 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2,8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos pre.iuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações a d ministrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2,11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratâdo.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e
do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
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10.2,14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,

independente de solicitação.

20.2.15 Respo nsa biliza r-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo

contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do certificado de

Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO/2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gerais do Pregão.

11,3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11,4 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunlcado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne O\O/2O23.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

1.2.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execução, pelas razões abaixo justificadas:
12.1.1Conforme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão expressa de sanções

administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que o
contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

13.1 Não se a plica

14. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas prevlstas
no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem pre.iuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do paBamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Admlnistração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

l1
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14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de âté 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primeiro)

dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133.

14.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da pÍesente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.s 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXT|NçÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1,1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1,2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por concilíação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que hala interesse da Administração; ou

15.1,3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção

à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÕES CONTRATUATS, ACRÉSCTMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei

Federal n.e 14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.133,
de 202L, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
co mpras.

15.2 É admissível a continuldade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
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16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mÍnimo, os

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no

processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE,

observados os princípios do art.6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas
as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a

legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conheclmento formalaos seus empregados das obrigações e condições acordadas
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos -
devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questiona mento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco inerentê do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art- 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento dã LGPD e pelo
disposto nesta Clá usula.
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17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRAÍADO, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na

forma Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-LG PD.

17.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos

limites impostos ao CONTRATADO.

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princÍpio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. DISPOSTçÔES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anêxos e a proposta

apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18,2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 202t, pelo Decreto Municipal n.p 010/2023 e

demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida

legislação aos casos omissos no presente contrato.

18,3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pitanga - PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 - Nome:

2 - Nome:

i1
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ANEXO VIII

MoDEto or oecunlçÃo DE MtcRoEMpREsA E EMpRESA DE pEQUENo poRTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.s XxXXxxXx, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

xxxxxxxx, portador(a) da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, OECLARA, para

os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.e I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ns 123, de 74/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3s da Lei Complementar nq 123, de

74/].212006;

( ) MICROEMPREEN DEDOR INDIVIOUAL, conforme parágrafo 1e do artigo 18-A da Lei Complementar ne

123, de L4/LZ|2O06, com redação dada pela Lei complementar ne 188, de 2021.

( )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ne L7488/ZOO7.

DECLARA âinda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artlgo 3e da Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno

porte, de que trata o art. 3s, ll da Lei Complementar ne 123, dê 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal
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ANEXO IX

DECLARAçÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

xxxxxxxx, portador(a) da carteira de ldentidade n.e xxxxxxxx e do cPF n.e xxxxxxxx, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administração Pública diversos dados pessoais, êntre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1,2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4, endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1,6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1,9. sanções administrativas que esteja cumprindo perdnte a Administração Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenaçôes no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentrê outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.

---- 3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Locale data

Representantê Lêgal

36
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AVISO DE LrCrrAçÃO

PROCEDIMENTO ADM INISTRATIVO N.9 I24/2O25
MODALTDADE: pnrCÃO rlerRÔntCO N.e 045/2025

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal

n.s 74.133/27, comunica que realizará licitação conforme as se8uintes especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PANETONES".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 09 dê Dezembro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 09 de Dezembro de 2025.

lNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às G'h3omin do dia 09 de Dezembro de 2025.

LoCAL: www.bll.org,br "Acesso ldentificado no link - licitações'

vALoR MAXIMO: RS 35.082,fl) (Trinta e cinco Mil e Oitênte ê Dois Reais).

- Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem

lnformações: (42) 9 9841-0495

ntã Maria do Oeste/PR, 24 de Novembro de 2025

§

o§,,FER

Pregoeiro -
D

ortariâ n" 744/2025

- Aquisição do Edital

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeltura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00

ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.or.gov.br.



Cabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia-PÍ. em 24 de
nor embro de 2025.

SILYANO TORTELLI
PÍelêito Municipal

Publicrdo por:
Valdoir Rodrigues Dos Santos

Código ldeÍtiÍicador:04E5F93 I

EST.{DO DO PÁRAN,(
PR[t'!:n t R\ \tt \lclP.\l. DE s^\'l Á ]l^RI.{ l}o oES'l u

LI('ITAÇÀO
AVISO DE I,ICITAÇÀO

PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO N." 124/2025
MODALIDADE: PRECÃO ELETRÔNICO N.' 045/2025

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento ía Lei Federal n." 14.133/21, comunica que realizará
Iicitaçào conforme as seguintes especifi caçôes:

OB.IEl'o: "( ()\'IRAI \Çi() Du
í)R\ E( I \l t:\ IO I)E P \\E IO\ ES'

I]\ÍPR[]S.\ P,\RA

- C.itério de Julgamento: Menor Preço PoÍ ltem

- Aquisiçâo do Ediral
O pÍesente Edital. encontra-se à disposição para verificação por parte

dos interessados na Divisão de Licitaçôes. nas dependências da
PÍefeitura Municipal situada na Rua Jose de França PeÍeirâ" 10.

Ccntro - Municipio de Sântâ Mariâ do Oeste-Pr. CEP 85.23G000. no
.rário das E:00 ás t2:00 e das li:00 ás 17:00 horas. bem como no

\-ídereço eletÍônico: wr{1r.santamariadooeste.pr.go\.br.

RE( EBl\lE\TO D,\S PROPOST.\S: até as 09h00min do die 09
de Dezembro d€ 2025.

ABER'l'lrRÀ DAS PROPOSTÁS: às 09h00min do dia 09 de
D€Tcmhro de 2025.

rNrclo DA sEssÁo DE DlsPt'TA DE PREÇOS: às 09h30mitr
do diâ 09 de Dezembro d€ 2025.

L(X AL: \r\À-ri.bll.org.hr "Acesso Id€ítiíicâdo no link - licitâções"

VALOR ]!lrL\IMO: R$ J5.082O0 (Triota e Ciíco Mil e Oiteíta e

Doi! Reâis).

FERNANDO LOPES
PregoeiÍo - Portaria no 144/2025

Publicedo por:
Femando Lopes

Código Idêntiíicâdor:l8AF-CB06

LrcrrAÇÀo
A\'ISO DE I,ICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORION.' I2ó12025
MODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N-' 046/2025

0 Municipio de Sa a Maria do Oeste - Pr corn fundamento na Lci
|ederal n.' l.l.ll3/2021 e suas altcrações posteriores. comuflica quc
realizará licitaçâo conlbrme as seguintes especificações:
OBJETO: "CONTRATAÇÂO DE OMPRDSÂ
ESPECIALIZÀDA PARA PRESTAÇÀO DE SDRVI(]OS
TI]RCT]IRIZ.{DOS DE TRANSPORTE ESCOLTR,
DESTIN-\DOS .{O ATENDI}IENTO DOS ALt]NOS DA REDE
P[IBLI(].{ MTINICIPAL E E§TADI]AL DE ENSINo,
CARA\TI\DO O DESLOCAI\IENTO SEGTIRO E REGI:LAR

DOS ESIt I).\\'tItS t_\t',RE St \S RUSTDE\(l
INSTITIIIÇÕES ESCOLARES, CONFORI\IE ROTAS,
ITINER,IRIOS E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DEFINIDAS
PEI,A SECRETARTA MI:NICIPAL DE EDI C,Iç,IO PAR{ O
ANO LETM DE 2026", de rcordo corÍ rs demris êspecificrçôeg
do êditrl e aoexos.
DATA DE ENTREGÁ DOS DOCT,MENTOS: No dia 05 de
Dezembro de 2025. às 09:00 horas na PÍefêitura Municipal de Santâ
Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO lOTAL DOS ITENS: R$ 2.632.590.40 (Dois
Milhõ€s Seiscentos e Trinta e Dois Mil Quinhentos e Nô\'enla Reais e

Quarenta Cenla\'os).
CRll'F-RlO DE JULGAMENTO: MeÍor Preço PoÍ Ilem
- ÂQUlSlÇÀO DO EDITAL O presente Edital. encontÍa-se à

disposiçâo para \erificaçâo por parte dos inleressados na Divisão de
Licitações. nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua

Jose de França Pereira. 10. Cen$o - Município de Santa Maria do
Oeíe-Pr. CEP 85.23G000, bem como no endeÍeço elelrônico:
rv1\ar'.santamiúiadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 às 12:00 e das
li:00 às l7:00 horas.
Informaçôesr (42) 9 9t4l-0495.

Sânra MaÍiâ do Oeste PR. 24 de Novembro de 2025

FERN.4NDO LOPES
Pregoeiro - Poíaria n.o 144/2025

Publicâdo pon
Femando Lopes

Código IdeÍtificrdor:C708243 I

l,rcrTAÇÃo
ERR{1'A

No 3" TERMO DE ADITIVO CONTRATO ADMTNTSTRATM N'
225/2023 EDIÇÀO 3.11I do dia 2l de NOVEMBRO de 2025 - DO
DIARIO OFICIAL DOS MI-NICIPIOS DO PARANA.

3" TERMO ADITIVO
CONTRATO .4DMINISTRATIvO N.' 22512023
DE UM IâdO. O MT:NICÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE.
pessoa juridicâ de direito público intemo, com sede na Rua José de
França PeÍeiÍa- l0 - Sanla Maria do Oeste - PR inscrilo no CGC/MF
sob n.95.684.5,1410001-26. neste ato representado por seu Pretêilo
Municipal. Sr. O§CAR DELCADO. brasileiro. casado. poÍtâdor da
Cédula de ldentidâde n." 6.296.081-7. e inscÍito no C.P.F. n."
701.594.329-81. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.
JâÍdim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
COIJTRAT^NTE. c dc ourÍo lado PONTOTECK COIrÍÉRCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTIVARE LTD.{, inscrita no
CNPJ sob o n": 50.943.973/0001-32. locâlizada na Rua São Pâulo.
900. Salâ 302. Andar 3 Edif Espelho Jâs Águas. Cenrro. Mareuhal
Cândido Rondon-PR- neste ato Íepresentado pela Sr. CARIOS
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, inscrito no CPF n.'
045.143.419-67 e que aqui passa a denominaÍ-se de
CONTRAT.{DÁ. Íes,olvem âditaÍ o contrato original de acordo com
o disposto no An. 57. Inciso Il. e AÍt. ó5 Inciso II. dâ l,ei 8.666i 1993.
mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

( t.\t s( t.A PRI\IE R\ DO ()B. .tTo : O presente TeÍmo

^ditivo 
tem por objeto pronogaÍ o pgggg de vigência de que trata a

Cláusula Sexta Do Contraro Administrativo N'215/2023.

PÀR{FR\FO PRIMEIRO: De âcordo com disposlo na Lei Federal
no E.666/93 em seu Art. ó5. Inciso ll. fica aditilado o quantitativo do
Contrato AdministÍativo n'225,2023, para l2( dozc) meses, passando

o valor mensal de R$ l 636.3-l (um mil seiscentos e trinta e seis reais

e trinla e quâtro centavos), para o valoÍ mensal de R$ 1.709.81 ( um
mil setecentos e nove reais e oiacntâ e um centâvos). aplicando-s€ o
indice INPC (lndice Nacional De Preços ao Consumidor - IBCE),
acumulado no periodo de 12 meses. sendo 4..19olo (quàtro. quarcnta c
nove por cento),

J60
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t.t.t -sL:

Int'onnâções: (42) 9 9841-0495
Santa Maria do Oesre,/PR. 2.1 de Novembro de 2025.

*w rr.diariomunicioal.com.br/amo
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Oficio n.e 040/2025 Santa Maria do Oeste - Pt 01 de Dêzêmbro de 2025

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do Município http://www.santamariadooeste.or.pov.br:

- PREGÃO elernÔnrco N.e 045/2025
- PREGÃo PRESENcIAL N.e 046/202s
- PREGÃo ELETRôNrco N.e o4T lzozl

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e

consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente

F

Depa mento ê Licitaçãô
J l) 1<

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Pârâná


